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APRESENTACAO:

Com esteio na Portaria COGER n° 02/2025, alterada em parte pela Portaria
n° 16/2025, em cumprimento as disposi¢des previstas no art. 40 da Lei Complementar n°
221/2010, realizou-se Correicao Extrajudicial Ordinaria no Servico Notarial e de Registro
da Comarca de Xapuri nos dias 09 e 10.10.2025.

O Servigco Notarial e de Registro da Comarca de Xapuri, cadastrado no
sistema Justica Aberta sob o CNS 15.391-6, encontra-se delegado, raz&o pela qual o
Poder Judiciario do Estado do Acre, por meio da Portaria PRESI n° 244/2025, designou

o Sr. Alexandre dos Reis Junior para responder pelo expediente.

DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS:

Os trabalhos correcionais foram desenvolvidos pela Coordenadoria de
Atividades da Area Extrajudicial, composta por Annete Nagila da Silveira Vale, Jovanny
do Nascimento Fogaca (Coordenador), Joelma Maria Santos Catdo e Kendra Souza

Cavalcante.

Objetivando a publicidade das atividades correcionais, a Corregedoria-Geral
da Justica cientificou os Juizes Corregedores Permanentes dos Servi¢cos de Notas e de
Registro, os Delegatarios e Interinos das Serventias Extrajudiciais, o Presidente da
OAB/AC e os representantes do Ministério Publico e da Defensoria Publica do Estado do

Acre.

Visando a efetiva fiscalizagdo dos atos praticados e a averiguacdo da

organizagdo e da técnica dos servigos, examinaram-se os livros, autos e papéis da
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Serventia, verificando-se o cumprimento das determinacdes legais e a regularidade dos

procedimentos adotados no servigo de registro e de notas.

Analisados, ainda, o indice de presteza e qualidade do atendimento,

mediante observacao do tempo de espera e da adequacédo dos servicos.

Quanto as ferramentas de fiscalizacdo concernentes a seguranca e a
autenticidade dos atos praticados, foi inspecionada a sistematica e a utilizacdo do selo

digital e os aplicativos cartorarios utilizados na Serventia.

No tocante as instalacbes prediais e a estrutura mobilidria e de
equipamentos, realizada a vistoria no prédio, a equipe de correicado utilizou-se de critérios
previamente definidos, com escopo de aferir a adequabilidade das dependéncias a

prestacdo dos servicos e a seguranca e conservacao dos livros e documentos do cartorio.

Com relacgéo aos fluxos de trabalho da fiscalizac&o, a equipe descentralizou

a analise dos documentos da seguinte forma:

° O servidor Jovanny do Nascimento Fogaca realizou a inspecéo dos
atos e a escrituracdo do Tabelionato de Notas, do Servi¢co de Registro de Iméveis, além
das instalacdes da Serventia, dos arquivos, do sistema cartorario, bem ainda verificou-

se a presteza do atendimento aos usuarios da Serventia Extrajudicial,

° A analise contébil, bem como a verificagdo dos servigos referentes
aos aspectos tributarios, administrativos, previdenciarios e trabalhistas da Serventia fora

prestada pela servidora Kendra Souza Cavalcante;

° A servidora Joelma Maria Santos Catdo analisou os atos e a
escrituragdo referentes ao Servico de Registros de Titulos e Documentos e Civil das

Pessoas Juridicas;
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° Os atos e a escrituracao do Servico de Registro Civil das Pessoas
Naturais e Tabelionato de Protesto de Titulos foram examinados pela servidora Annete
Nagila da Silveira Vale.

As imagens correlatas as ocorréncias descritas no presente documento e 0s
formularios concernentes ao check list das instalagbes serdo arquivadas nos

assentamentos digitais da Coordenadoria de Atividades da Area Extrajudicial.

CONCLUSAO:

A correi¢cdo na modalidade presencial ocorreu dentro do prazo previsto.

Apés a analise do Relatério Correcional, restou constatada a existéncia de
inconformidades no Plano de Auditoria - Cartérios Privatizados com Delegatéarios

- Documentos Inspecionados.

Assim, com relacdo as recomendacdes/orientacdes constantes, fica
estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para que o Delegatario responsavel pela
Serventia encaminhe as comprovacoes referentes as recomendacgfes/orientacdes que

foram apontadas as seguintes inconformidades:

- Do Plano de Auditoria - Cartérios Privatizados com Delegatérios -
Documentos Inspecionados - itens 1, 2, 4-a, 4-b e 5.

Outrossim, as demais orientacdes serdo repassadas por ocasidao da
proxima Inspecéo ou Correicdo empreendida por este Orgdo Correicional, sublinhando
gue os Titulares das Unidades Extrajudiciais deverdo manter fiscalizagbes internas
periddicas com vistas ao alcance da grande misséo do Extrajudicial Acreano, consistente
na efetivacdo de uma Prestacdo de servico célere, eficaz e que atenda aos anseios

sociais.
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Ciéncia ao Delegatéario do prazo para o cumprimento das recomendacdes

contidas no Relatorio de Correi¢do Extrajudicial.

Data e assinatura eletrbnicas.

Desembargador Nonato Maia

Corregedor-Geral da Justica
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CORREICAO GERAL ORDINARIA
SERVICO NOTARIAL E DE REGISTRO DA COMARCA DE XAPURI
Alexandre dos Reis Junior

- RELATORIO DE CORREICAO
CORRECEDONI GERAL DA JUSTICA Coordenadoria de Atividades da Area
Extrajudicial

Portaria: Portaria n° 16/2025

Periodo designado para Correicao: 09 e 10.10.2025

Autos PJECor: 0000133-20.2025.2.00.0801

DO FUNCIONAMENTO E PRESTACAO DOS SERVICOS NOTARIAIS E
DE REGISTRO
PARTE GERAL

Dos Aspectos Gerais da Serventia

1 - Os servicos notariais e de registro sédo prestados de modo eficiente e adequado, nos
dias e horarios estabelecidos por este Provimento?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

Cadigo da foto:
Observacao:

2 - Os servigos notariais e de registro sao prestados de modo eficiente e adequado, em
local de facil acesso ao publico?
(X) Conformidade
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( ) Nao conformidade

Cadigo da foto:
Observacao:

3 - Os servigos notariais e de registro sdo prestados de modo eficiente e adequado,
oferecendo seguranga para o arquivamento dos livros e documentos?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

Cédigo da foto:
Observacéo:

4 - Os servicos notariais e de registro séo prestados de modo eficiente e adequado, com
respeito, presteza, eficiéncia e urbanidade aos usuarios - art. 144/CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

Cddigo da foto:
Observacdo:

5 - O Delegatario e seus prepostos fizeram-se presentes na Serventia durante a
realizacdo da Correi¢cdo Geral Ordinaria?

(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

Cédigo da foto:
Observacéo:

6 - O mobiliario e equipamentos que guarnecem a serventia proporcionam boa qualidade
para o atendimento e para a execuc¢ao das atividades cartorarias?

(X) Conformidade

() Nao conformidade
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Cédigo da foto:
Observacao:

7 - A serventia possui sistema de senha para comprovacdo do tempo de espera?
(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() Nao se aplica

Cédigo da foto:
Observagéo:

8 - A serventia oferece atendimento prioritario, por meio de servigos individualizados que
assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato as pessoas idosas, pessoas
portadoras de deficiéncia ou com mobilidade reduzida?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

Cddigo da foto:
Observacdo:

9 - A Serventia possui areas de estacionamento de veiculos, localizadas em vias ou em
espacos publicos, reservadas vagas proximas dos acessos de circulagdo de pedestres,
devidamente sinalizadas, para veiculos que transportem pessoas portadoras de
deficiéncia com dificuldade de locomogéo?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

Cddigo da foto:

Observacdo:

10 - A serventia possui Alvara de Vistoria do Corpo de Bombeiro Militar?
(X) Conformidade
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Corregedoria-Geral da Justica

( ) Nao conformidade

Cadigo da foto:
Observacao:

Dos Emolumentos e Fundos do Poder Judiciario

11 - A tabela de emolumentos encontra-se fixada em local visivel ao publico?
(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

Cadigo da foto:

Observacao:

12 - O Delegatério observa os valores fixados na tabela de emolumentos na préatica dos
atos?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

Cddigo da foto:

Observacao:

13 - O Delegatario tem fiscalizado o recolhimento dos impostos incidentes sobre atos que
devam praticar?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

Cdédigo da foto:

Observagéo:

14 - O Notério e Registrador tem comunicado a Unidade de Inteligéncia Financeira — UIF,
por intermédio do Sistema de Controle de Atividades Financeiras — Siscoaf, quaisquer

10
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operacgfes que, por seus elementos objetivos e subjetivos, possam ser consideradas
suspeitas de lavagem de dinheiro ou financiamento do terrorismo?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

Cédigo da foto:
Observacéao:

15 - O Delegatario tem recolhido regularmente os valores inerentes ao Fundo de
Compensacao e ao Fundo do Poder Judiciario?

(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

Cadigo da foto:

Observacao:

16 - O Delegatario alimenta semestralmente, via internet, todos os dados no sistema
Justica Aberta até o dia 15 dos meses de janeiro e julho ou atualizado quaisquer
alteracdes cadastrais em até 10 dias apds suas ocorréncias?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

Cadigo da foto:

Observacéao:

17 - O Delegatario mantém atualizado, no Sistema Justica Aberta, sobre a sua
participacdo ou ndo no Sistema Interligado que permite o registro de nascimento e a
expedicdo das respectivas certiddes, os dados da Oficial Registradora, o0 home dos
substitutos e dos escreventes autorizados a praticar atos relativos ao registro civil e o
endereco completo de sua sede, inclusive com identificacdo de bairro e CEP quando
existentes, conforme art. 2°, 85°, do Provimento COGER n° 13/20107?

(X) Conformidade
11
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( ) Nao conformidade
( ) Néo se aplica
Cadigo da foto:

Observacao:

18 - A nomeacgdo de substituto e escreventes, assim como sua destituicdo é feita por
portaria interna e contém a atribuicdo do escrevente?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

Cddigo da foto:

Observacéao:

19 - A portaria de nomeacéao de preposto foi comunicada ao Juiz Corregedor Permanente
e a Corregedoria Geral da Justica?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

Cédigo da foto:

Observagéo:

Do Horéario de Funcionamento

20 - Existe placa indicativa do sobreaviso nos Oficios do Registro Civil das Pessoas
Naturais, contendo o nome do preposto, endereco e o telefone de contato?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificado ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:
Observacéao:

12
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21 - Foi praticado ato notarial ou de registro fora do horéario regulamentar ou do
expediente interno, bem ainda em dias em que n&do houve expediente?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

Cdédigo da foto:

Observacéao:

22 - Foi constatado algum atendimento ao usuario com prazo excedente a 30 minutos,
contados a partir do momento em que ele tenha entrado na fila de atendimento do
servigo?

(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

Cddigo da foto:

Observacéo:

Do Local de Funcionamento

23 - Existe placa indicativa da serventia contendo a natureza dos servigos?
(X) Conformidade
( ) Nao conformidade

Cddigo da foto:

Observacéo:

13
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Dos Livros e Arquivos

24 - Os livros obrigatérios ou facultativos estdo impressos, numerados, rubricados,
encadernados, contendo termo de abertura e de encerramento assinados pelo
Delegatério ou por pessoa autorizada?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

Cédigo da foto:

Observagéo:

25 - Os livros foram encadernados pelo processo de blocagem?
(X) Conformidade
( ) Nao conformidade

Cddigo da foto:

Observacéo:

26 - As folhas dos livros, anverso ou verso, possuem margem superior ou inferior
suficiente para a boa qualidade da impressdo, margem lateral interna adequada para
futura encadernacao e espacgo necessario para eventuais anotacoes e averbacdes, bem
como para colheita das rubricas das partes?

(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

Cddigo da foto:

Observacéo:

27 - A serventia adota o sistema de backups, atualizado com periodicidade, tendo o
moédulo arquivado em local distinto da serventia ou armazenado em servidor externo com

requisitos de seguranca?

14
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(X) Conformidade
( ) N&ao conformidade
Cédigo da foto:

Observacao:

Do Selo Digital de Fiscalizacao

28 - O Selo Digital de Fiscalizacdo contém cédigo alfanumérico autbnomo e proprio,
composto por 2 caracteres de identificag&o da serventia, 8 caracteres de identificagéo do
selo e 5 caracteres seguintes, representando a chave de seguran¢a do selo, além do
cddigo QR code para facilitar sua identificacdo, conforme § 1° do art. 202 do Provimento
COGER 10/20167
(X) Conformidade
( ) Conformidade

Cédigo da foto:
Observagéo:

Provimento — CNJ 107/2020

29 — A serventia realiza a cobrancga de qualquer valor ao consumidor final relativamente
aos servicos prestados pelas centrais registrais e notariais, de todo o territorio nacional,
ainda que travestidas da denominacédo de contribuicdes ou taxas, sem a devida previsao
legal?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

Cadigo da foto:
Observacao:
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Lei Geral de Protecédo de Dados - LGPD

30 — O Delegatério estd cumprindo os requisitos para o tratamento de dados pessoais na
Serventia, nos quais tratam os arts. 7, 8, 9 e 10 da Lei Geral de Protecdo de Dados?

(X) Conformidade

() Nao Conformidade

Cédigo da foto:
Observacéo:

31 — O Delegatario esta cumprindo os requisitos para o tratamento de dados pessoais
sensiveis na Serventia, nos quais tratam os arts. 11, 12 e 13 da Lei Geral de Protecao
de Dados?

(X) Conformidade

() Né@o Conformidade

Cédigo da foto:
Observacéo:

32 — O Delegatario esta cumprindo os requisitos para o tratamento de dados pessoais de
criancas e adolescentes na Serventia, em que trata o art. 14 da Lei Geral de Protecéo de
Dados?

(X) Conformidade

( ) Nao Conformidade

Cadigo da foto:
Observagéo:

33 - Sobre o término do tratamento de dados, a conservacdo destes observa as
finalidades dos incisos I, Il, 1l e IV do art. 16 da Lei Geral de Protecédo de Dados?
(X) Conformidade

16
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( ) Nao Conformidade

Cadigo da foto:
Observacao:

34 — Os dados mantidos na Serventia observam a seguranca e o sigilo de dados que
tratam os arts. 46, 47, 48 e 49 da Lei Geral de Prote¢do de Dados?

(X) Conformidade

( ) Nao Conformidade

Cédigo da foto:
Observacéo:

Plano de Auditoria - Cartorios Privatizados com Delegatérios -
Documentos Inspecionados

1. Aspectos Financeiros e Contéabeis (Item 1.1 do Plano de Auditoria)

Registra-se que o Delegatario apresentou a documentacdo contabil e financeira
necesséria para a correi¢ado, a saber:

Livro Caixa.

Livro Diario Auxiliar de Receita e Despesa.

Livro de Controle de Depésito Prévio.

Relatério de Atos Praticados, das bases de dados dos Sistemas Utilizados
(Sistema Cartorario e/ou Sistema de Selo Eletrénico e/ou Sistema Extrajud), com
Nota Explicativa Detalhada em caso de divergéncia de valores.

e Relacdo das Contas Bancarias utilizadas para operacionalizacdo da serventia
(devidamente assinada pelo titular).

Extrato Bancario da(s) conta(s) da serventia, informadas no item anterior.
Cépia do Contrato de Prestacdo de Servigo Financeiros de Uso de Cartdo de
Crédito e/ou Débito, com detalhamento sobre parcelamento e transferéncia de
custos operacionais para 0s usuarios (ou declaracao de inexisténcia).

() Conformidade
17
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(X) Nao conformidade, quais documentos estdo faltando?

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacdo: A andlise do Livro de Receitas e Despesas do Delegatério, que iniciou suas

atividades em 03.02.2025, revelou as seguintes observacdes:

a) Livro de Receitas e Despesas n° 23

Detalhe Observacéao

Periodo de Iniciado em 03.02.2025 (com continuacéo na folha 178) e
Escrituracao encerrado em 22.04.2025.

Termo de Termo n° 23, datado em 03/10/2024. O livro encontra-se
Abertura devidamente encadernado.

b) Livro de Receitas e Despesas n° 24

Detalhe Observacéo
Termo de Abertura Termo n° 24, datado em 23/04/2025.

O livro ainda ndo estava encadernado na
Situacgéo data da andlise.

Inconsisténcias de Receita Arrecadada: Foram encontradas divergéncias
significativas entre o valor de receita arrecadada registrada no livro de receita e despesa,
relatério de atos praticados da serventia e os dados dos sistemas de controle da
Corregedoria sistema Extrajud.

Valor Registrado Sistema
Origem da Receita (R$) Extrajud R$ Divergéncia R$
Livro de Receitas e R$ 100.171,30 R$ 99.058,10 R$ 1.113,20

18
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Despesas da Serventia

Relatério de Atos
Praticados da Serventia R$ 99.608,30 R$ 99.058,10 R$ 550,20

Livro Caixa (més 09) R$ 72.229,07 R$ 72.942,87 - R$ 713,80

b) Livro de Receitas e Despesas n° 24

e Termo de Abertura: Termo n° 24, datado em 23/04/2025.
e Situacao: O livro ainda n&do estava encadernado na data da Correicao.

As divergéncias na apuracéo da receita arrecadada da serventia, relativas ao més de
fevereiro de 2025 (R$ 1.113,20, R$ 550,20 e - R$ 713,80), comprometem a
fidedignidade dos registros contabeis da unidade.

(X) Recomendacdo para ainconformidade:

Imediata Conciliagdo Contébil: Recomenda-se a imediata conciliacéo e justificativa
formal de todas as diferencas detectadas na apuracdo da receita arrecadada. A
conciliacdo deve envolver os seguintes registros:

1. O Livro de Receitas e Despesas da serventia;
2. O Relat6rio de Atos Praticados da serventia (Relatdrio Analitico);
3. As informag®es transmitidas ao Sistema Extrajud.

A conciliacdo deve ser acompanhada de documentacgédo explicativa detalhada para sanar
as inconsisténcias.

Observacdo Adicional (Contas Bancérias):

Destaca-se que a serventia informou a utilizacdo de apenas 01 (uma) conta corrente
para a operacionalizacdo da unidade, conforme detalhado:

e Banco: Banco do Brasil
e Agéncia: 4520-9
e Conta: 16849-1
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2. Aspectos Tributarios (Item 1.2 do Plano de Auditoria):

Verifica-se que o Delegatario apresentou a documentacao tributaria e fiscal para a
correi¢do, que inclui:

- Declaracdo de Regularidade da Situagdo do Contribuinte Individual (DRSCI)
do CPF do titular.

- Certiddo Negativa Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e a
Divida Ativa da Unido (do CPF do titular e do CNPJ do cartério).

- Certiddo de Regularidade com o Fisco Estadual (do CPF do titular e do CNPJ
do cartério).

- Certiddo de Regularidade com o FGTS (do CEl).

- Certiddo de Regularidade com o Fisco Municipal (do CPF do titular e do CNPJ
do cartério).

- Cobpia de Declaracdo de Operacfes Liquidadas com Moeda em Espécie
(DME) ou declaracao de inexisténcia de fato gerador.

- Copia do Comprovante de Situacdo Cadastral no Cadastro de Atividade
Econdmica da Pessoa Fisica (CAEPF) da SRFB.

( ) Conformidade
(X) Nao conformidade, quais documentos estéo faltando?

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observacéo:

- Declaracdo de Regularidade da Situacdo do Contribuinte Individual (DRSCI)
do CPF do titular: O Delegatério apresentou o documento sem registro. Contudo,
apos contato com o contador da Serventia, foi confirmado que o Delegatario ndo
esta realizando o recolhimento da Contribuicdo Previdenciaria (INSS) na
qualidade de Contribuinte Individual.

(X) Recomendacdo para a inconformidade:

1. Regularize a Situagdo: Comprove a imediata regularizagdo da situacéo
previdenciaria, efetuando o recolhimento das contribuicées devidas como
Contribuinte Individual (Titular da Serventia).
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2. Apresente Comprovantes: Apresente a esta Corregedoria 0s comprovantes
de recolhimento, garantindo o fiel cumprimento das obrigacfes previdenciarias.

3. Aspectos Trabalhistas — Certiddes de Débitos (Item 1.3 do Plano de Auditoria):

Verifica-se que o Delegatario informou a documentagéo relativa a regularidade trabalhista
para a correi¢cdo, que inclui:

e Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas do Tribunal Superior do Trabalho (do
CPF do titular e do CNPJ do cartério).

e Certiddo de Débitos Trabalhistas do Ministério do Trabalho (do CPF do titular e
do CNPJ do cartorio).

e Relacdo de Infragbes Trabalhistas do Ministério do Trabalho (do CPF do titular
e do CNPJ do cartério).

(X) Conformidade
( ) Nao conformidade, quais documentos estéo faltando?

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéo:

4. Em continuidade a analise dos aspectos financeiros (Item 2.1 do Plano de
Auditoria), verifica-se que o Delegatéario informou os seguintes documentos:

e Relatorio Detalhado/Analitico (ato por ato) dos Atos Praticados;
e Relatoério Detalhado/Analitico (ato por ato) dos Depdsitos Prévios.
(X) Conformidade
( ) N&o conformidade, quais documentos estéo faltando?
( ) Néo se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacgdes:

a) Relatério de Atos Praticados Analitico:
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Foi identificada inconsisténcia nas informacdes de receita entre o relatério emitido pelo

sistema da serventia e as informacgdes transmitidas ao Sistema Extrajud:

Competéncia: Fevereiro 2025

Descricédo Valor (R$)

Receita (Relatério da Serventia) R$ 99.608,30

Receita (Relatério do Extrajud) R$ 99.058,10

Diferenca Apurada R$ 550,20

( ) Conformidade

(X) Nao conformidade, quais documentos estdo faltando?

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observacgdes:

(X) Recomendacao para a inconformidade:

Recomenda-se a imediata verificagdo e identificacdo da origem da diferenca de R$
550,20 detectada no més de fevereiro, entre o Relatdrio de Atos Praticados da Serventia

e 0 Sistema Extrajud.
O procedimento deve ser detalhado, rastreando os seguintes elementos:

e A data;
e O selo correspondente;
e O valor de cada divergéncia.

Extensdo da Auditoria: Além da andlise do més de fevereiro, a verificacdo e conciliagéo
de todas as diferencas de receita devem ser estendidas aos meses subsequentes para

garantir a integridade dos registros contabeis da serventia.

b) Livro de Depdésitos Prévios
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O livro apresentado nédo consolida os depositos referentes a atos ainda ndo selados

(pendentes de finalizacéo).

( ) Conformidade
(X) Nao conformidade, quais documentos estdo faltando?
( ) Nao se aplica, no periodo correicionado ndo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:

Observacdes:

(X) Recomendacdo para ainconformidade:

Recomenda-se o0 ajuste imediato do Livro de Depodsitos Prévios, promovendo a
consolidacdo dos depédsitos de atos nao finalizados e totalizando o montante de

depdsitos prévios pendentes.

5. Aspectos Trabalhistas (Item 3.3 do Plano de Auditoria)

Verifica-se que o Delegatario apresentou a documentagdo laboral necessaria para a
correicao, que inclui:

e Livro de Registro de Empregados (ou relatdrio eletrénico com dados minimos:
nome, CPF, CTPS, PIS/PASEP, cargo, data de admissdo/demissao,
remuneracao, jornada de trabalho, férias adquiridas e concedidas), devidamente
assinado pelo Titular.

Livro de Inspecao do Trabalho.

Carteira de Trabalho (CTPS) de todos os empregados.

Ficha ou Relatério de Registro de Ponto de todos os empregados, contendo a
hora de entrada e de saida, bem como o periodo de repouso ou alimentagéo.

( ) Conformidade
(X) Nao conformidade, quais documentos estéo faltando?
( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cdédigo da foto:

Observacdao:
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N&o Conformidade Trabalhista: Registro de Ponto dos colaboradores

Verifica-se que o Delegatario ndo realiza o registro de ponto dos colaboradores
(contendo hora de entrada, saida e periodo de repouso/alimentacao), alegando que nao

€ necessario por a serventia ndo possuir mais de 20 (vinte) empregados.

Andlise e Fundamentacao:

O registro de ponto é obrigatério em estabelecimentos com mais de 20 (vinte)
trabalhadores, conforme o Art. 74, § 2°, da Consolidagédo das Leis do Trabalho (CLT),
alterado pela Lei da Liberdade Econémica (Lei n® 13.874/2019).

Mesmo que a serventia possua 20 ou menos empregados, o registro de jornada é

fundamental para:

Comprovar o cumprimento da jornada contratual.
Controlar e remunerar corretamente eventuais horas extras.

Garantir o periodo de repouso e alimentacédo (intervalo intrajornada).

A wDd P

Proteger a serventia em caso de reclamacdes trabalhistas, invertendo o 6nus

da prova em favor do empregador.

A auséncia de controle de jornada, como o registro de ponto, configura infracdo a
legislacdo trabalhista e exp8e a serventia a multas e riscos juridicos significativos, além

de violar os requisitos do Item 3.3 do Plano de Auditoria.

(X) Recomendacdo para ainconformidade:

1. Inicie imediatamente a implantacao e utilizacdo de um sistema idéneo de
registro de ponto para todos os colaboradores, em formato manual, mecanico ou
eletrénico.

2. Apresente documentacdo comprobatoria da regularizacéo e do registro de

jornada dos funcionarios, conforme exigéncia do Art. 74 da CLT.
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DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

Das Disposi¢cdes Gerais

1 - Foram apresentados todos os livros obrigatérios, previstos no art. 33, da Lei de
Registros Publicos?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacdao:

2 - Os Livros de Registro Civil das Pessoas Naturais estdo escriturados em dia, livres de
rasuras, emendas, entrelinhas ndo ressalvadas, espagcos em branco e falta de assinatura
das partes e testemunhas, quando for o caso?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacdao:

3 - Os Livros de Registro Civil das Pessoas Naturais correicionados estdo regulares
guanto a existéncia de Termos de Abertura e Encerramento e devidamente assinados
pelo Oficial Registrador ou Escrevente Autorizado, na forma do art. 149, 819/CNNR/AC?
(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
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Observacéo:

4 - Os termos e folhas dos Livros de Registro Civil das Pessoas Naturais correicionados
estdo regulares quanto a aposicdo de assinatura da Oficial Registradora ou de
Escrevente Autorizado?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacéo:

5 - Os Livros de Registro Civil das Pessoas Naturais estéo regulares quanto a sequéncia
infinita do nimero de ordem dos registros, na forma do art. 7°, da Lei de Registros
Publicos?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacdo:

6 - Os Livros de Registro Civil das Pessoas Naturais encerrados estdo regulares quanto
a encadernacéo, na forma do art. 149, 81° ¢/c art. 151, § 3°, ambos do CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observagéo:
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7 - Os Livros de Registro Civil das Pessoas Naturais encerrados estdo regulares quanto
a existéncia de indice alfabético dos assentos lavrados - ainda que organizados pelo
sistema de fichas, na forma do art. 34, da Lei de Registros Publicos?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:
Observacao:

8 - A Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais encontra-se regular quanto ao
atendimento de demandas originadas pela Central de Registro Civil - CRC, na forma do
art. 602 e 603/CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:
Observacdo:

9 - A Serventia de Registro Civil das Pessoas naturais encontra-se regular quanto ao
cumprimento das comunicagdes obrigatorias - IBGE, TRE, INSS, JSM, PRF?

(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacdao:

10 - A Serventia de Registro Civil das Pessoas naturais encontra-se regular quanto ao
cumprimento do Art. 632-A 88 5° e 6°/CNNR/AC?

(X) Conformidade
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( ) Nao conformidade
( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:
Observacao:

11 - A SRCPN, encontra-se regular quanto ao cumprimento do Art. 634/CNNR/AC, onde
deverdo atender aos pedidos de certiddo feitos por via postal, telegréfica, eletrénica ou
pela CIRC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:
Observacao:

Do Livro A - Registro de Nascimento

Do exame do Livro n® A-48 procedeu-se a fiscalizacédo a partir da fl. 142, n° de ordem
023243, datado de 16.05.2024 ao ultimo termo correicionado n° 023401 as fl. 300,

datado de 12.02.2025. Livro encerrado e encadernado.

Do exame do Livro n°® A-49 procedeu-se a fiscalizacdo a partir da fl. 001, n°® de ordem
023402, datado de 112.02.2024 ao dltimo termo correicionado n°® 023565 as fl. 164,
datado de 09.10.2025. Livro em uso com 164 (cento e sessenta e quatro) folhas.

12 - Os registros correicionados estao regulares quanto ao Art. 639 paragrafo Unico do
CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade
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() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:
Observacao:

13 - Os registros correicionados estéo regulares quanto a identificacdo das assinaturas
da Oficial Registradora ou Escrevente Autorizado, bem como do(s) Declarante(s)?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacéao:

14 - Os registros correicionados estdo regulares na forma do art. 640 88 1° ao
7°ICNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacdo:

15 - Os registros correicionados estdo regulares na forma dos arts. 643, Art. 643-E 88 1°
e 2°, ICNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observagéo:
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16 - Os registros correicionados estdo regulares na forma dos arts. 644 ao
646/CNNR/AC, no que se refere a (DNV) Declaracdo de Nascido Vivo, bem como quando
0 nascimento ocorrer fora do estabelecimento hospitalar?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:
Observacao:

17 - Os registros correicionados estao regulares na forma dos arts. 648 ao 650/CNNR/AC
88 1° ao 4°, quanto ao reconhecimento de filho e estado civil dos genitores?

( ) Conformidade

( ) Néo conformidade

(X) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacéao:

Do Assento de Nascimento Indigena no Registro Civil das Pessoas

Naturais

18 - Os registros correicionados estdo regulares quanto a observancia dos arts. 651 ao
654 - 88 1° ao 3°/CNNR/AC, para os casos de assentos de nascimento e registro tardio
de indigenas?

( ) Conformidade

( ) Nao conformidade

(X) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:
Observacéao:
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Do Reconhecimento Voluntario de Paternidade Socioafetiva

19 - Os registros correicionados estéo regulares quanto a observancia dos arts. 655 ao
662/CNNR/AC, para os casos de Reconhecimento Voluntario de Paternidade
Socioafetiva?

( ) Conformidade

( ) Nao conformidade

(X) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:
Observacao:

Do Nascimento Decorrente de Reproducao Assistida

20 - Os registros correicionados estdo regulares quanto a observancia dos arts. 662-A,
662-B, 662-C e 662-D, todos do CNNR/AC, para os casos de Registro de Nascimento
Decorrente de Reproducéo Assistida?

( ) Conformidade

( ) Nao conformidade

(X) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacdo:

21 - Os registros correicionados estéo regulares quanto a observancia dos arts. 663 88
1° ao 8° e Art. 664, todos do CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
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Cédigo da foto:
Observacao:

Do Registro Civil Fora do Prazo

22 - Os registros correicionados estao regulares quanto a observancia do art. 46, da Lei
de Registros Publicos n°® 6.015/73, c/c arts. 665 ao 668/CNNR/AC, para os casos de
Registro Civil Fora do Prazo?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

() Néo se aplica, no periodo correicionado néao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacéo:

23 - Os registros correicionados estao regulares quanto a coleta de assinatura a rogo e
de duas testemunhas para os casos de identificagdo de registros em que o(S)
Declarante(s) ndo saibam ou estejam impossibilitadas de assinar, na forma do art. 177,
§ 1°/CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacéo:

24 - Os registros correicionados estao regulares no que diz respeito ao art. 731, 8 1° ao
§ 5°/CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade
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() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:
Observacao:

25 - Os registros correicionados estdo regulares no que diz respeito ao Art. 734, 735
736/CNNR/AC, quanto aos registros que deverao ser averbados?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacéao:

Do Livro B - Registro de Casamento e Converséo de Unido estavel em
Casamento

Do exame do Livro n° B-09 procedeu-se a fiscalizag&o do referido Livro, a partir da fl.
152, Termo n° 2992, datado de 17/05/2024 ao ultimo termo correicionado, n° 3140, fl.
300 datado de 24.06.2025. Livro encerrado e encadernado.

Do exame do Livro n° B-10 procedeu-se a fiscalizacdo do referido Livro, a partir da fl.
001, Termo n° 3141, datado de 24/06/2025 ao ultimo termo correicionado, n° 3205, fl.
065 datado de 03.10.2025. Livro em uso.

26 - Os processos de habilitacdo para casamento correicionados estdo regulares na
forma do art. 670, 81° ao 4°/CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado ndo foi identificada ocorréncia para a matéria.
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Cédigo da foto:

27 - Os processos de habilitagcdo de casamento correicionados estéo regulares na forma
do art. 672, 81°/CNNR/AC, para os casos de habilitacdo de estrangeiros?

( ) Conformidade

( ) Nao conformidade

(X) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observagéo:

28 - Os processos de habilitacdo de casamento correicionados estéo regulares na forma
do art. 673/CNNR/AC, para os casos em que os interessados apresentaram peticdo de
habilitacdo por meio de procurador, ou assinada a rogo?

( ) Conformidade

( ) N&o conformidade

(X) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observagéo:

29 - Os processos de habilitacdo de casamento correicionados estéo regulares na forma
do art. 674 /CNNR/AC, para 0os casos em que houve o consentimento de pais analfabetos
para que seus filhos menores pudessem contrair casamento?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observagéo:
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30 - Os processos de habilitacdo de casamento correicionados estao regulares na forma
do art. 675, 81°/CNNR/AC, referente a respectiva autuagdo e registro?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:
Observacéao:

31 - Os processos de habilitacdo de casamento correicionados estédo regulares na forma
do art. 676 §1° e §2°/CNNR/AC, onde deverao ser registrados no Livro “D”, em ordem
cronolégica?

(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacéo

32 - Os processos de habilitacdo de casamento correicionados estédo regulares na forma
do arts. 677, 678 81° e §2°, 679, 680 e 681 8§88 1° e 2° /CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacéao

33 - Os processos de habilitacdo de casamento correicionados estédo regulares na forma
dos arts. 682 ao 684/CNNR/AC, para os casos em que houve apresentacdo de
impedimento?

( ) Conformidade
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( ) Nao conformidade
(X) N&o se aplica, no periodo correicionado ndo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:
Observacao:

34 - Os processos de habilitacdo de casamento correicionados estdo regulares na forma
do art. 685 c/c art. 686/CNNR/AC, quanto ao nome que 0s contraentes passaram a usar?
(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:
Observacao:

35 - Os processos de habilitacdo de casamento correicionados estao regulares na forma
do art. 687/CNNR/AC, quanto ao regime de bens a vigorar durante o casamento?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacao:

36 - Os processos de habilitacdo de casamento correicionados estdo regulares na forma
do art. 688/CNNR/AC, quanto a consignacéao da existéncia de pacto antenupcial?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observagéo:
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37 - Os processos de habilitacdo de casamento correicionados estao regulares na forma
do art. 689/CNNR/AC, quanto aos emolumentos?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:
Observacéao:

Da Celebragcdo do Casamento

38 - A Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais encontra-se regular quanto aos
procedimentos afetos a Celebracdo de Casamento descrita nos arts. 690 a
697/CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observagéo:

39 - A Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais encontra-se regular quanto aos
procedimentos do Art. 698/CNNR/AC. Ap6s as providéncias legais, o processo de
habilitacdo para o casamento sera arquivado, observada a ordem cronoldgica?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado ndo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observagéo:
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40 - A Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais encontra-se regular quanto aos
procedimentos do Art. 699/CNNR/AC 88 1° e 2° , em caso de casamento por mandato,
a procuracgdo lavrada por instrumento publico, com prazo ndo superior a 90 dias e e Art.
700/CNNR/AC/CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() Néo se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observagéo:

Do Registro do Casamento Religioso para Efeito Civil

Do exame do Livro n° B-Aux-01, procedeu-se a fiscalizac&o a partir da fl. 36, Termo
n° 036 datado de 11/07/2024 ao Uultimo correicionado Termo n° 037, datado de
07/11/2024. Livro em uso com 37 (trinta e sete) folhas

41 - A Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais, encontra-se regular quanto ao
prazo e validade legal da habilitagdo, conforme consta no art. 701/CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacao:

42 - A Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais, encontra-se regular quanto ao
prazo e validade legal da habilitacdo, conforme consta no art. 702/CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade
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() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Caodigo da foto:

Observacao:

Da Conversao da Unido Estavel em Casamento

43 - Os processos de Conversao de Unido Estavel em Casamento estéo regulares quanto
aregra contida no art. 703/CNNR/AC, referente as anotacdes necessarias e obrigatérias?
( ) Conformidade

( ) N&o conformidade

(X) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacéo:

44 - Quando recebido o requerimento de Conversédo de Unido Estavel em Casamento,
estdo regulares quanto a regra contida no art. 704, c/c 705/CNNR/AC, referente a
certificacao de Edital e lavratura do assento?

( ) Conformidade

( ) N&o conformidade

(X) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacéo:

45 - Os assentos de Conversado de Unido Estavel em Casamento estéo regulares quanto
aregra contida no art. 706/CNNR/AC, referente as anotacfes necessarias e obrigatérias?
( ) Conformidade

( ) Nao conformidade

(X) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
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Cédigo da foto:
Observacao:

Do Casamento ou Conversado da Unido Estavel em Casamento de

Pessoas do Mesmo Sexo

46 - Os atos de casamento ou a conversao de unido estavel em casamento de pessoas
do mesmo sexo estdo regulares quanto a regra referente as anotacdes necessarias e
obrigatérias?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacéo:

Do Casamento Urgente no Caso de Moléstia Grave

47 - Os processos correicionados, no caso de moléstia grave, estao regulares quanto a
regra referente as anotagfes necessarias e obrigatérias do Art. 708, §1° ao §4°?

() Conformidade

( ) Nao conformidade

(X) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:
Observacao:
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Do Casamento em Iminente Risco de Vida ou Nuncupativo

48 - Os processos correicionados, em iminente risco de vida, estdo regulares quanto a
regra referente as anotagdes necessérias e obrigatérias do art. 709, §1° ao §4°7?

( ) Conformidade

( ) Nao conformidade

(X) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacao:

Processos de casamentos ja realizados, correicionados por

amostragem
LIVRO FLS. N° NOIVOS ARQUIVADO
ORDEM
fl. 51 ELUANDA MARIA MOREIRA
B-10 n. de ordem CARLOS 01/07/2025
3191 e
UIRLA LIMA DOS SANTOS
fl. 58 VALCENIR CANDIDO DA SILVA
B-10 n. de ordem e 11/08/2025
3198 ANDRELINA DA SILVA
MESQUITA
fl. 290 RENIELE GOMES MOREIRA
B-09 n. de ordem e 27/06/2025
3130 LUCIANE SOCORRO FERREIRA
DE MEDEIROS
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Do Livro C - Registro de Obito

Do exame do Livro n® C-16 procedeu-se a fiscalizacdo a partir da fl. 163, Termo n°
19040 data de 16.05.2024 até a fl. 282 Termo n° 19159, data de 06/10/2025. Livro em

uso com 282 (duzentas e oitenta e duas) folhas.

49 - A Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais encontra-se regular na forma do
art. 710, 81° ao 85° /CNNR/AC, quanto a exigéncia dos documentos obrigatérios que
devem instruir a lavratura do Registro de Obito, bem como quanto & manutencio
daqgueles nos arquivos da Serventia?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:
Observacdo:

50 - A Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais encontra-se regular na forma do
art. 711, 81°/CNNR/AC, relativamente a observancia dos prazos para a lavratura do
Registro de Obito, inclusive nos casos de impossibilidade de ser efetuado o registro em
até 03 (trés) meses?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observagéo:
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51 - A Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais encontra-se regular na forma do
art. 712 CNNR/AC, relativamente as pessoas habilitadas para prestar as declaraces
obrigatorias para a lavratura do Registro de Obito?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:
Observacao:

52 - Os assentos de 6bito correicionados estéo regulares na forma dos arts. 713 e 714,
81° ao §3°/CNNR/AC, no que concerne a consignacao das informacgdes obrigatérias que
o0 registro deve conter?

(X) Conformidade

( ) Conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:
Observacdo:

Do Assento de Obito de Pessoa Desconhecida e da Utilizagdo do

Cadaver para Estudos e Pesquisas

53 - A Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais encontra-se regular na forma do
art. 715, 81° ao 86°/CNNR/AC, relativamente ao registro de Obito de pessoas
desconhecidas?

( ) Conformidade

( ) Nao conformidade

(X) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
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Observacéo:

Da Morte Presumida

54 - A Serventia de Registro Civil das Pessoas Naturais encontra-se regular na forma do
art. 716, 81°/CNNRJ/AC, relativamente ao registro de 6bito de pessoa desaparecida em
naufragio, inundacéo, incéndio, terremoto ou qualquer outra catastrofe?

( ) Conformidade

( ) Nao conformidade

(X) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacéo:

Do Livro C Auxiliar - Registro de Natimortos

Do exame do Livro n° C-01-Auxiliar, procedeu-se a fiscalizag&do a partir das fls. 021,
Termo n° 021, datado de 29/05/2024 ao Termo n° 027, fl. 27 datado de 12/06/2025. Livro

em uso com 27 (vinte e sete) folhas.

55 - Os assentos de Natimortos estdo regulares no que concerne a observancia dos
requisitos descritos no art. 639, caput/CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacéo:
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Do Livro D - Registro de Proclamas

Do exame do Livro n° D-04 procedeu-se a fiscalizacdo a partir da folha 184, Termo n°
00984, data de 16/05/2024 até o ultimo termo n° 01048, fl. 248 data de 03/10/2025. Livro

em uso com 248 (duzentos e quarenta e oito) folhas.

56 - Os Editais de Proclamas correicionados estao regulares na forma dos arts. 676, 81°
e 82° c/c 677/CNNR/AC, no que concerne a escrituracéo, ordem cronoldgica?

(X) Conformidade

( ) Conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacéo:

57 - Os processos de habilitacdo de casamento correicionados estédo regulares na forma
do art. 678, 81° e 82° ¢/c 679/CNNR/AC, referente ao envio de Edital para publicagéo, na
hip6tese em que um dos nubentes residir em distrito diverso daquele em que se processa
a habilitacdo?

( ) Conformidade

( ) Néo conformidade

(X) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacéo:

58 - Os processos de habilitacdo de casamento correicionados estédo regulares na forma
do art. 680 c/c 681/CNNR/AC, no que concerne ao requerimento de dispensa de
proclamas, para os casos previstos em lei?

( ) Conformidade
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( ) Nao conformidade
(X) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:
Observacao:

59 - Os processos de habilitacdo de casamento correicionados estdo regulares na forma
do art. 681, 81° e 82°/CNNR/AC, no que concerne a observancia dos prazos para
expedicdo da certiddo de habilitacdo e para a celebracdo do casamento?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:
Observacao:

60 - Os processos de habilitacdo de casamento correicionados estéo regulares na forma
do art. 684/CNNR/AC, para os casos em que a celebracdo do casamento se deu em
circunscricdo diversa daquela da habilitacdo?

( ) Conformidade

( ) Nao conformidade

(X) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:
Observacao:

Do Livro E da Emancipacéao

Do exame do Livro n° E-02 procedeu-se a fiscalizac@o a partir das fls. 132, Termo n°
215, datado de 01.07.2024 as fls. 161. Termo n° 241, datado de 03.09.2025. Livro em

uso com 241 (vinte e duas) folhas.
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61 - Os Registros de Emancipagéo correicionados estao regulares quanto as orientacdes
insculpidas no art. 717 ao 720/CNNR/AC, no que concerne a consignacdo das
referéncias de data, do livro, da folha e do oficio em que for lavrada a Escritura Publica
ou, em caso de trasladacdo de sentenca, em certiddo ou do instrumento, com a
assinatura do apresentante?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observacéao:

Da Interdicao

62 - Os Registros de Interdicdo correicionados estdo regulares quanto aos requisitos
exigidos no art. 721 c/c 722/CNNR/AC, no que concerne as informacdes obrigatérias?
(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacéo:

Da Morte Presumida

63 - Os Registros das Sentencas Declaratorias de Auséncia correicionados estédo
regulares quanto aos requisitos exigidos no art. 724/CNNR/AC, no que concerne as
informacdes obrigatorias?

(X) Conformidade
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( ) Nao conformidade
() Nao se aplica, no periodo correicionado ndo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:
Observacao:

Da Declaratéria de Unido Estavel

64 - Os registros de sentencas declaratdrias de Reconhecimento, dissolucdo e extingéo,
bem como das escrituras publicas de contrato e distrato envolvendo unido estavel serédo
feitos no Livro “E”, correicionados estao regulares quanto aos requisitos exigidos no art.
725 ao 728/CNNR/AC, no que concerne as informacdes obrigatorias?

(X) Conformidade - REGISTRO DE UNIAO ESTAVEL POS MORTE-PROC. 0700449-
18.2025.8.01.0007 - VARA CIVEL XAPURI-AC

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacéo:

Da Adocéo

65 - Serao registradas no livro de registro de nascimento as sentencas concessivas de
adocao do menor, brasileiro ou estrangeiro, mediante mandado, estdo regulares quanto
aos requisitos exigidos no art. 729 c/c 730/CNNR/AC, no que concerne as informacgdes
obrigatérias?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:
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Observacao:

Das Averbagdes em Geral e Especificas

66 - A averbacao sera feita pelo Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais em que
constar o assento a vista de carta de sentenca, de ordem judicial instrumentada por
mandado ou oficio, ou, ainda, de peticdo acompanhada de certiddo ou documento legal
e auténtico, estao regulares quanto aos requisitos exigidos no art. 731 ao 746/CNNR/AC,
no que concerne as informacgdes obrigatérias?

(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:
Observacéo:

Das Anotagcdes em Geral e Especificas

67 - Sempre que o Oficial fizer algum registro ou averbagéo, devera, no prazo de 5 (cinco)
dias, anota-lo nos atos anteriores, com remiss@es reciprocas, se lancados na sua
Unidade de Servico, ou comunicar, com resumo do assento, ao Registro Civil das
Pessoas Naturais em que estiverem 0s registros primitivos conhecidos, procedendo da
mesma forma indicada para as averbacfes. Assim, os mesmos estdo regulares quanto
aos requisitos exigidos no art. 747 ao 750, 81° ao 84°/CNNR/AC, no que concerne as
informacdes obrigatérias?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
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Observacéo:

Das Retificacdes, Restauracdes e Suprimentos

68 - Os pedidos de retificacao, restauracao ou suprimento de assentamentos no Registro
Civil das Pessoas Naturais serdo processados judicialmente, na forma legal, 0s mesmos
estdo regulares quanto aos requisitos exigidos no art. 751 ao 753, 81° ao 8 4°/CNNR/AC,
no que concerne as informacdes obrigatérias?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:
Observacao:

Dos Traslados de Assentos Lavrados em Pais Estrangeiro

69 - O traslado de assentos de nascimento, casamento e 6bito de brasileiros em pais
estrangeiro, tomados por autoridade consular brasileira, nos termos do regulamento
consular, ou por autoridade estrangeira competente, a que se refere o “caput” do art. 32
da Lei n® 6.015/73, sera efetuado no Livro “E” do Registro Civil das Pessoas Naturais do
1° Subdistrito da Comarca do domicilio do interessado ou do 1° Oficio de Registro Civil
das Pessoas Naturais do Distrito Federal, sem a necessidade de autorizacao judicial.
Assim, 0s mesmos estdo regulares quanto aos requisitos exigidos no art. 754 ao
775/CNNR/AC, no que concerne as informacdes obrigatorias?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nédo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:
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Observacéo:

70 - No que concerne as informagBes obrigatdrias, as sentencas de opcdo de
nacionalidade serdo inscritas no livro “E”, estdo regulares quanto aos requisitos exigidos
no art. 771/CNNR/AC?

( ) Conformidade

( ) Nao conformidade

(X) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacéo:

71 - Apés o transito em julgado, as sentencas de separacgédo judicial e de divércio relativas
a casamentos realizados fora do Estado do Acre, serdo inscritas facultativamente no
Livro “E” art . 772/CNNR/AC?

( ) Conformidade

( ) Nao conformidade

(X) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacdo:

72 - Arts. 773 a 775/CNNR/AC. O Registro Civil das Pessoas Naturais do 1° Subdistrito
da Comarca procedera no Livro “E”, para fins de publicidade e efeitos perante terceiros,
o traslado da certiddo de nascimento de pessoa filha de pai e mae estrangeiros, cujo
nascimento tenha ocorrido no exterior?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:

Observacdao:
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DO TABELIONATO DE NOTAS

Das Disposi¢cdes Gerais

1 - Os Livros do Tabelionato de Notas estdo escriturados em dia, livres de rasuras,
emendas, entrelinhas ndo ressalvadas, espacos em branco e falta de assinatura das
partes e testemunhas, quando for o0 caso?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacéo:

2 - Os Livros do Tabelionato de Notas correicionados estdo regulares quanto a existéncia
de Termos de Abertura e Encerramento e devidamente assinados pelo Oficial
Registrador ou Escrevente Autorizado, na forma do art. 149, §81° e 4°CNNR/AC?

§ 4° O termo de encerramento sera lavrado em 30 (trinta) dias, contados da data do
ultimo ato, e implicard a certificagdo da regularidade de cada ato langado no livro,
ressalvando-se eventuais intercorréncias verificadas na escrituracéo.

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

3 - Os termos e folhas dos Livros do Tabelionato de Notas correicionados estao regulares
guanto & aposi¢ao de assinatura da Oficial Registradora ou de Escrevente Autorizado?
(X) Conformidade
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( ) Nao conformidade
( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

4 - Os termos e folhas dos Livros do Tabelionato de Notas correicionados estéo regulares
guanto & aposicao de assinatura das partes?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:

Observacao:

5 - Os Livros do Tabelionato de Notas encerrados estdo regulares quanto a
encadernacéo, na forma do art. 149, §81° e 4° c/c art. 151, §) Conformidade

(X) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdo:

6 - Os Livros do Tabelionato de Notas encerrados estdo regulares quanto a existéncia de
indice alfabético dos assentos lavrados - ainda que organizado pelo sistema de fichas -,
na forma do art. 34, da Lei de Registros Publicos?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cdédigo da foto:

Observagéo:
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7 - A escritura publica, em se tratando de bens iméveis, contém a qualificacao do cénjuge,
o regime de bens do casamento e a data do casamento?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cdédigo da foto:

Observacéao:

8 - O Delegatario designa escreventes com a funcdo de substituto, tantos quantos
necessarios, assim como um dentre os substitutos, a fim de responder pelo servi¢co nos
casos de seu afastamento ou impedimento, por meio de ato interno contendo a
qualificacdo do nomeado e as fungbes que podera exercer - na forma do art. 23, § 2°, do
CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observagéo:

9 - O Delegatario comunica as designacBes e 0s eventuais desligamentos dos
substitutos, dos escreventes e dos auxiliares a Corregedoria-Geral da Justica e ao Juiz
Corregedor Permanente das Serventias Extrajudiciais da respectiva comarca - na forma
do art. 227, inciso Ill, do CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cdédigo da foto:

Observagéo:
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10 - O Delegatario remete seus espécimes de assinatura e sinal publico, assim como de
seus substitutos a Central Notarial de Servi¢os Eletrénicos Compartilhados - CENSEC,
bem como as demais informacdes periddicas exigidas por lei ou por ato do Poder
Judiciério, na forma do art. 227, incisos VI e XIV, ambos do CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observagéo:

11 — Os arquivos sao organizados e mantidos através da utilizacdo de meios seguros
gue facilitem as buscas, anotando, a margem dos atos lavrados na serventia, 0s
respectivos aditamentos, as retificacdes, as ratificagdes, os distratos, as revogacdes, 0s
substabelecimentos e quaisquer outras alteracées que forem feitas - na forma do art.
227, inciso X, do CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacao:

12 - Os emolumentos relativos ao reconhecimento de firma por autenticidade, nos casos
de DUT (Documento Unico de Transferéncia) ou ATPV-e (Autorizagdo para
Transferéncia de Propriedade de Veiculo Eletrénica), sdo cobrados exclusivamente com
base no item da Tabela 5-E do Provimento COGER n° 18/2024? H& vedacédo de cobranca
adicional com base em arquivamento de requerimento ou termo de comparecimento.
(Deciséao proferida pelo Corregedor-Geral da Justica na data de 21/05/2025, consolidada
no Processo PJECor n° 0000041-42.2025.2.00.0801).

(X) Conformidade
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( ) Nao conformidade
( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacao:

Das Procuracdes

13 - O Tabelionato de Notas esta regular no que se refere a orientacédo dos usuarios dos
servigos notariais quanto a exigéncia da forma publica das procuragfes para 0s casos
exigidos em lei?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacdo:

14 - Para efeitos de cobranca de emolumentos em razao da lavratura de Procuracdes, 0
Tabelionato de Notas esta regular no que se refere a pessoa fisica o empresario
individual que exerce sozinho atividade econbmica e sempre que houver mais de um
outorgante, independentemente de se tratar de pessoas casadas ou que convivem em
unido estavel na forma do art. 379/CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cdédigo da foto:

Observagéo:
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15 - E observada a cobranca das procuracdes contempladas nos Arts. 380 e 381 do
CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cdédigo da foto:

Observacéao:

16 - S&o observados os itens para considerar-se procuracdo em causa propria o
instrumento que autoriza o procurador a transferir bens para si, desde que, além dos
requisitos para qualquer procuracéo, constem do referido ato: | - preco e forma de
pagamento; Il - consentimento do outorgado ou outorgados; Il - objeto determinado; IV -
determinacdo das partes; V - anuéncia do conjuge do outorgante; VI - quitacdo do
imposto de transmissao, quando a lei exigir - na forma do art. 382, § 1°, 2° e 3° do
CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacao:

17 - E observado se para a lavratura da procuragéo em causa propria, os documentos
apresentados e arquivados sdo 0s mesmos exigidos para a escritura e a cobranca da
mesma ser feita de acordo com a Tabela 5-A - na forma do art. 383, § 2° do CNNR/AC?
(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdao:
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18 - Nas escrituras de substabelecimento, e naquelas em que as partes se fizerem
representar por procurador substabelecido, O Delegatario de Notas exige a apresentacéo
dos instrumentos de procuracao e substabelecimento, se estes ndo tiverem sido lavrados
nas préprias notas do cartério, arquivando-os em pasta propria, com remissdes
reciprocas -na forma do art. 386 do CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéao:

19 - O Delegatario de Notas, ao lavrar escritura publica de substabelecimento, rentlincia
ou revogacao de procuracao escriturada em suas serventias, anota essa circunstancia,
imediatamente e sem 6nus aos interessados, a margem do ato substabelecido, objeto da
rendncia ou revogado, na forma do art. 387, caput, do CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Néao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:

Observacéao:

20 - Quando o substabelecimento, a renlncia ou o ato revocatério é lavrado em outra
serventia, O Delegatario de Notas, imediatamente e mediante o pagamento pelo
interessado da despesa com a respectiva comunica¢do, comunicara essa circunstancia
O Delegatario de Notas que lavrou o ato original, enviando-lhe cépia da escritura publica
de substabelecimento, renlincia ou revogacéao de procuracao que lavrou, na forma do art.
387, 81°, do CNNR/AC?

(X) Conformidade
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( ) Nao conformidade
( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

21 - As coOpias das escrituras de substabelecimento, revogagdo e renuncia de
procuracfes serdo arquivadas em pasta propria, anotando O Delegatario de notas, a
margem do ato substabelecido, objeto da renlncia ou revogado, o0 nimero da pasta e a
folha em que arquivado o documento referido, com remissfes reciprocas, na forma do
art. 387, §2° do CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéo:

22 - O Delegatario de Notas, na lavratura das procuracfes outorgadas por pessoas
idosas, constam o0s seguintes requisitos de acordo com o Provimento COGER n°
07/2021, que faz referéncia ao Art. 379 do CNNR/AC?

| - 0 responsavel pela transcri¢cdo devera informéa-la sobre as consequéncias do ato ou
negacio juridico que esta sendo realizado e os poderes concedidos;

Il - ser& lavrada a procuracao, salvo quando visivelmente ndo se encontrar em condi¢cdes
mentais de discernir sobre seus atos;

Il - ndo sera admitida a clausula de irrevogabilidade, exceto quando se fizer necesséria
devido a natureza do negdcio juridico;

IV - o prazo de validade da procuracdo ndo podera ser superior a 01(um) ano, salvo
guando necessario pela natureza do negécio juridico;

V - a procuracéo podera ser revogada através de simples peticdo, mediante formulario

padrdo disponibilizado pela propria Serventia Extrajudicial.
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(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observacéo:

23 - O Delegatario de Notas na lavratura das procuragbes outorgadas por pessoas
idosas, constam o0s seguintes requisitos de acordo com o Provimento COGER n°
07/2021, que faz referéncia ao Art. 380 do CNNR/AC - Paragrafo Gnico, que indica que
“quando o interessado for pessoa idosa, o objeto da procuragao devera ser delimitado ou
especificado, bem como indicar a sua finalidade”?

(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéao:

24 - O Delegatario de Notas, na lavratura das procuracfes outorgadas por pessoas
idosas, constam 0s seguintes requisitos de acordo com o Provimento COGER n°
07/2021, que faz referéncia ao Art. 381 CNNR/AC?

| - ndo sera lavrado o instrumento procuratorio a dirigente de instituicdo de caridade,
entidades protetivas, tais como asilos, manicomios e ou casas de salde que vinculem os
vencimentos ou pensfes a tais entidades;

Il — a procuracdo podera ser lavrada para recebimento de valores e quaisquer outros
assuntos relacionados com os beneficios previdenciarios e/ou de assisténcia social,
devendo constar que o outorgado estara sujeito a prestar contas, a qualquer tempo, por
escrito, ao outorgante, ou seu representante legal, ou se for o caso, a Autoridade

Judiciaria ou Ministério Publico;
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Il — nas hipéteses contidas no caput, a procuracao devera ser lavrada com prazo de
validade ndo superior a 01(um) ano, podendo ser renovada de acordo com a
necessidade.

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacao:

25 - O Delegatario de Notas, na lavratura das procuracfes outorgadas por pessoas
idosas, constam o0s seguintes requisitos de acordo com o Provimento COGER n°
07/2021, que faz referéncia ao Art. 384 CNNR/AC?

§ 1° A titulo exemplificativo, consubstanciam procuracao relativa a situagéo juridica com
conteudo financeiro as que se refiram a: venda, doacéo ou alienacéo de bens; cessbes
de direitos; aquisicdo de bens, direitos e valores; instituicdo ou rendncia de usufruto, uso,
habitacdo; constituicdo de hipoteca; divisdo de imoveis; cessdo de crédito e acdes e
movimentac&do financeira.

§ 2° Quando o outorgante for pessoa idosa, 0 objeto da procuracédo devera ser delimitado
ou especificado, indicando a finalidade do ato.”

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacéo:

61

Rua Tribunal de Justiga, s/n°, Via Verde - Rio Branco, AC

Tel: 3302-0465 E-mail: coger@tjac.jus.br

Num. 6821282 - Pag. 61




PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ACRE
Corregedoria-Geral da Justica

Das Escrituras PuUblicas

Dos Aspectos Gerais e Comuns a todas as Espécies de Escrituras
Publicas

26 - O Tabelionato de Notas na escritura publica, salvo quando exigidos por lei outros
requisitos, contém:

| — dia, més, ano e local em que lavrada, lida e assinada;

Il — qualificacdo das partes, observando:

a) quando se tratar de pessoa natural: nome, nacionalidade, estado civil, profisséo,
namero do registro de identidade (com mencgdo ao 6rgdo publico expedidor) ou de
documento equivalente, numero de inscricdo no CPF, domicilio e residéncia das partes
e dos demais comparecentes, o regime de bens do casamento (quando necessario),
nome do cbnjuge e filiacdo, expressa referéncia a eventual representacdo por
procurador, bem ainda, se houver, alteracbes nos documentos de identificacdo,
mencionando-se o documento antigo e o atual;

b) quando se tratar de pessoa juridica: a data do contrato social ou de outro ato
constitutivo, nimero de inscrigdo no CNPJ, nimero na Junta Comercial ou no Registro
Civil das Pessoas Juridicas, referéncia a clausula do contrato ou do estatuto social que
verse sobre as pessoas incumbidas da sua administracéo, seus poderes e atribuicdes, a
autorizagdo para a pratica do ato, se exigivel, e a ata da assembleia geral que elegeu a
diretoria.

Il - manifestacéo clara da vontade das partes e dos intervenientes;

IV - referéncia ao cumprimento das exigéncias legais e fiscais inerentes a legitimidade
do ato;

V - declaragéo de ter sido lida na presenca das partes e dos demais comparecentes, ou
de que todos a leram - todos na forma do art. 263, do CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade
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( ) Néo se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Caodigo da foto:

Observacao:

27 - O Tabelionato de Notas na escritura publica, salvo quando exigidos por lei outros
requisitos, contém:

| - assinatura das partes e dos demais comparecentes ou, caso ndo possam ou hao
saibam escrever, de outras pessoas capazes, que assinaram a rogo e no lugar
daqueles, cujas impressodes digitais, no entanto, deveréo ser colhidas mediante emprego
de coletores de impressbes digitais;

Il - assinatura dO Delegatario de notas, de seu substituto legal, ou escrevente autorizado;
Il - mengédo a data, ao livro e a folha da serventia em que foi lavrada a procuragdo, bem
como a data da certiddo correspondente;

IV — quando se tratar de pessoa juridica, apresentacdo do contrato social, suas alteracdes
ou apenas a Ultima alteracdo consolidada, bem como demais documentos de outras
entidades competentes (OAB, CRECI, etc.), e a qualificagdo do seu representante legal
e, Se necessario, autorizacao valida para a pratica do ato.

V - indicacao clara e precisa da natureza do negdcio juridico e seu objeto - todos na forma
do art. 263, do CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacéo:

28 - O Tabelionato de Notas na escritura publica, salvo quando exigidos por lei outros
requisitos, contém:
| - recibo discriminado dos emolumentos devidos pela pratica do ato; (Acrescido pelo

Provimento COGER n° 22, de 19.12.2016)
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Il - Caso a escritura publica seja passada ou recebida por procurador, foi apresentado o
original do instrumento de mandato

Il - Declaragédo, se o caso, da forma do pagamento, se em dinheiro ou em cheque, com
identificacdo deste pelo seu nimero e pelo banco sacado, ou mediante outra forma
estipulada pelas partes;

IV - declaracdo de que é dada quitagdo da quantia recebida, quando for o caso; todos na
forma do art. 263, do CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Néo se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:

Observacao:

29 - O Delegatario de Notas verifica a outorga do cénjuge em qualquer escritura que
tenha por objeto alienacdo ou oneracdo de imdvel, inclusive em escritura de
integralizacdo de capital em que o cbnjuge ndo participe da sociedade, salvo se o
casamento for sob o regime da separacdo total de bens - na forma do art. 263, do
CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacéo:

30 - Nas escrituras relativas ao imével que ndo possua matricula, mas que possua
transcricdo no registro imobiliario os Tabelides identificam seu objeto, nos seguintes
termos: | - sendo imével urbano construido, mediante referéncia a sua espécie,
logradouro, nimero da edificacdo, numero do lote de terreno e da quadra, situacédo que

menciona bairro, distrito, municipio, comarca e estado da Federacao, area, dimensoes,
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confrontacdes e designacédo cadastral, se houver; Il - sendo lote de terreno urbano vago,
mediante referéncia a nimero, quadra, bairro, distrito, municipio, comarca e estado da
Federacao, area, dimensdes, confrontacdes e designacao cadastral, se houver, bem
como indicacéo se ele esta do lado par ou impar do logradouro, em que quadra e a que
distancia métrica da edificacdo ou esquina mais préxima - na forma do art. 265, do
CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéao:

31 - Houve a identificacdo de cobrancas de emolumentos em desacordo com a Tabela
de Emolumentos vigente & época da pratica do ato no ambito do Tabelionato de Notas?
(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdo:

32 - Ocorreu, sem a devida autorizacao judicial, a alienagdo de imoOvel pertencente a
menores de 18 anos de idade?

( ) Conformidade

( ) N&o conformidade

(X) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observagéo:
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Das Escrituras Publicas de Compra e Venda de Imével Urbano

33 - A Serventia realiza a cobranca de requerimento para lavratura de escritura? (ato
vedado no inciso ll, do Art. 191 do Provimento COGER 10/2016.

() Sim

(X) Nao

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacao:

34 - O Delegatario de Notas, no art. 267, verifica 0s requisitos documentais inerentes a
regularidade de escritura publica que implique transferéncia de dominio ou de direitos
relativamente a imovel, bem assim como constituicdo de 6nus reais:

A - apresenta comprovante de pagamento do imposto de transmissdo, havendo
incidéncia, salvo quando a lei autorizar o recolhimento apés a lavratura, fazendo-se,
nesse caso, expressa mencao ao respectivo dispositivo legal:

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observacéo:

B - apresenta certidao fiscal expedida pelo municipio ou pela Unido ou comprovante de
guitacdo dos tributos que incidam sobre o imoével:

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado ndo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:
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Observacéo:

C - apresenta certiddo atualizada de inteiro teor da matricula ou do registro imobiliario
antecedente em nome do(s) transmitente(s), salvo nesta Ultima hip6tese nos casos de
transmissdo sucessiva realizada na mesma data pela mesmO Delegatario:

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéo:

D - apresentacdo de certiddo de 6nus reais, assim como certiddo de acdes reais ou de
acdes pessoais reipersecutérias relativamente ao imoével, expedidas pelo Oficio de
Registro de Iméveis competente, cujo prazo de eficacia, para esse fim, sera de 30 (trinta)
dias:

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacao:

E - apresenta certiddo de débitos trabalhistas, expedida por meio do sitio eletrénico do
Tribunal Superior do Trabalho - TST ou expressa declaracdo, consignada na escritura,
de que as partes envolvidas estao cientes da possibilidade de sua obtencéo:

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdao:
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Das Escrituras Publicas de Compra e Venda de Imovel Rural

35 - O Delegatario de Notas verifica na identificagéo do imovel:

a) para imoveis rurais georreferenciados: nimero do registro ou matricula no Registro de
Iméveis, localizacdo, denominacéo, area total, nimero do cadastro no INCRA constante
do Certificado de Cadastro de Imével Rural - CCIR e Numero de Imével Rural na Receita
Federal -NIRF; na forma do art. 267, do CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacéo:

b) para os demais iméveis rurais, os objetos de transcricdo: descricdo integral e
pormenorizada, com referéncia a suas caracteristicas e confrontacées;

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacéo:

36 - O Delegatéario de Notas verifica os requisitos indispensaveis a escritura publica que
implique alienacao, a qualquer titulo, de imével rural ou de direito a ele relativo, assim
como sua oneracgao na forma do art. 283, do CNNR/AC?

A - apresentacao do Certificado de Cadastro de Imével Rural - CCIR mais recente,
emitido pelo INCRA, devendo ser mencionado na escritura o seu nimero, area do imoével

e modulo;
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(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observacéo:

B - apresentagcdo do comprovante de quitacdo da taxa de servicos cadastrais, se ndo
constar a quitacdo da taxa no préprio CCIR;

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

C - apresentacdo dos 5 (cinco) ultimos comprovantes de pagamento referentes ao
Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - ITR ou certiddo negativa relativa ao ITR
expedida pelo 6rgao federal competente, ressalvados os casos de inexigibilidade e
dispensa previstos no art. 20 da Lei n°® 9.393, de 19 de dezembro de 1996;

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacéo:

D - apresentacao de certiddo negativa de débito para com o INSS da pessoa juridica
alienante e da pessoa fisica alienante, caso esta Ultima seja empregadora ou, se a
pessoa fisica ndo for empregadora, declaracdo expressa nesse sentido sob sua
responsabilidade civil e criminal,

(X) Conformidade
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( ) Nao conformidade
() Néo se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

E — referéncia a existéncia de reserva florestal que esteja averbada na

matricula do imovel ou registrada em 6rgado competente;

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:

Observacao:

F - prova de adoc¢édo da forma nominativa de suas a¢bes no caso da sociedade anbnima
adquirente de imovel rural que tenha por finalidade: dedicar-se a loteamento rural,
explorar diretamente &reas rurais, ser proprietaria de iméveis rurais néo vinculados as
suas atividades estatutérias.

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

G - apresenta¢cdo do Documento de Informacao e Apuracéo do ITR - DIAT, expedido pelo
INCRA.

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cdédigo da foto:
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Observacéo:

Das Escrituras Publicas de Inventério, Partilha, de Separacéo e de

Divércio

37 - O Delegatério de Notas cobra o valor de emolumentos com base de célculo, havendo
ou nédo a partilha, o valor total do monte-mor dos bens arrolados na escritura, ainda que
haja partilha posterior ou atribui¢céo particular de bem?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacéo:

38 - O Delegatario de Notas verifica se todas as partes e seus respectivos cénjuges
devem ser nomeados e qualificados na escritura publica na forma do art. 306 do
CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

() Néo se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacéo:

39 - O Delegatario de Notas verifica se na escritura publica de inventario e partilha
contera na forma do art. 307 do CNNR/AC:

A - a qualificacdo completa do autor da herancga, o regime de bens do casamento, 0 pacto
antenupcial e seu registro imobiliario, se houver, o dia e o lugar em que faleceu?

(X) Conformidade
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( ) Nao conformidade
( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

B - a data da expedicdo da certiddo de o6bito, o livro, a folha, o nimero do termo e a
unidade de servico em que consta o registro do Obito, a mencéo ou declaracdo dos
herdeiros de que o autor da heranca ndo deixou testamento e outros herdeiros, sob as
penas da lei?

(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado ndo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacéo:

40 - O Delegatério de Notas verifica se na lavratura da escritura de inventario e partilha,
foram apresentados e arquivados, além dos documentos relacionados no art. 308 do
CNNRJ/AC:

A - certiddo de 6bito do autor da heranca, documento de identidade oficial e niUmero do
CPF das partes e do autor da heranca, documento comprobatério do vinculo de
parentesco dos herdeiros, certiddo de casamento do cOnjuge sobrevivente e dos
herdeiros casados e pacto antenupcial, se houver?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observagéo:

B - certiddo de propriedade de bens imdveis e direitos a eles relativos?
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(X) Conformidade
( ) Néo conformidade
( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:

Observacéo:

C - documentos necessarios a comprovacéao da titularidade dos bens

moveis e direitos, se houver?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacao:

D - certiddes negativas de débito, ou positivas com efeito de negativas, expedidas pelas
fazendas publicas federal, estadual e municipal, em favor do autor da heranca?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Néao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:

Observacéao:

E - CCIR, se houver imével rural a ser partilhado?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cdédigo da foto:

Observagéo:
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41 - O Delegatério de Notas verifica se os documentos apresentados no ato da lavratura
da escritura sdo originais ou em cOpias autenticadas, salvo os de identidade das partes,
gue serdo sempre originais, de acordo com o art. 309 do CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacao:

42 - O Delegatario de Notas verifica se na lavratura da escritura publica de separacéo e
de divorcio consensuais, séo apresentados o0s seguintes documentos de acordo com art.
319 de CNNR/AC:

A - certiddo de casamento, documento de identidade oficial e nimero do CPF das partes,
pacto antenupcial e seu registro imobiliario, se houver?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdo:

B - certiddo de nascimento ou outro documento de identidade oficial dos filhos
absolutamente capazes, se houver, certiddo de propriedade de bens imoéveis e direitos a
eles relativos e documentos necessarios a comprovacéo da titularidade dos bens méveis
e direitos, se houver?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéo:
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43 - O Delegatario de Notas verifica se as partes declaram, no ato da lavratura, de acordo
com o art. 320 do CNNR/AC, que ndo tém filhos comuns ou, havendo, que sao
absolutamente capazes indicando:

A - existéncia de bens comuns sujeitos a partilha e de bens particulares de cada um dos
conjuges, descrevendo-os de forma detalhada, com indicacdo da matricula e registro
imobiliario, se for o caso, atribuindo-lhes os respectivos valores, partilha dos bens
comuns?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

B - penséao alimenticia, com indicacdo de seu beneficirio e valor, condicdes e critérios
de correcdo, ou a dispensa do referido direito e retomada pelo cénjuge de seu nome de
solteiro ou manuten¢do do nome de casado?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

44 - O Delegatario de Notas verifica se escritura publica, deve constar declaracdo das
partes de que estdo cientes das consequéncias da separagéo e do divoércio, firmes no
propdsito de pdr fim a sociedade conjugal ou ao vinculo matrimonial, respectivamente,
sem hesitacdo, com recusa de reconciliagdo de acordo com art. 321 de CNNR/AC?

(X) Conformidade

() Nao conformidade
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() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Caodigo da foto:

Observacao:

45 - O Delegatéario de Notas verifica se havendo bens a serem partilhados, distinguir-se-
4 0 que é do patriménio individual de cada cbnjuge do que € do patrimbnio comum do
casal, conforme o regime de bens, constando isso no ato notarial lavrado de acordo com
art. 323 do CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria
Cadigo da foto:

Observacao:

46 - O Delegatéario de Notas verifica se na partilha em que houver transmisséo de
propriedade do patriménio individual de um cénjuge ao outro, ou a partilha desigual do
patriménio comum, devera ser comprovado o recolhimento do tributo devido sobre a
fracdo transferida de acordo com art. 324 do CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria
Cadigo da foto:

Observacéo:

47 - O Delegatéario de Notas verifica se 0s documentos mencionados na escritura publica
sdo arquivados na serventia de acordo com o art. 325 do CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
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Cddigo da foto:

Observacao:

48 - O Delegatario de Notas verifica se na escritura publica de restabelecimento constam,
de modo expresso, que em nada prejudicara o direito de terceiros, adquirido antes e
durante o estado de separado, seja qual for o regime de bens de acordo com o art. 335
do CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Néo se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:

Observacao:

Escritura Publica de Doacéo

49 - O Delegatario de Notas verifica na escritura de doacédo, o grau de parentesco entre
os doadores e os donatarios e nos negécios em que houver transmissdo de uma
propriedade e usufruto, indicagéo dos respectivos valores separadamente de acordo com
0 art. 263 - X do CNNR/AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdo:

50 - O Delegatario de Notas verifica se de interesse de incapaz, mencdo expressa a
idade, se menor, €, sempre, a pessoa por quem é representado ou assistido, ressalvados
os casos de aceitacao futura pelo donatario, de acordo com o art. 263 - XI do CNNR/AC?;
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(X) Conformidade
( ) Néo conformidade
( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:

Observacéo:

Testamento

51 - O Delegatario de Notas verifica 0s requisitos essenciais do testamento publico de
art. 358 do CNNR/AC:

A - ser escrito por Interino de notas em livro préprio, de acordo com as declaragdes do
testador, podendo este servir-se de minuta, notas ou apontamentos?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdo:

B - se foi lavrado o instrumento, ser lido em voz alta peo Delegatario de notas ao testador
e a duas testemunhas, a um s6 tempo; ou pelo testador, se o quiser, na presenca destas
e do Delegatério de notas?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cdédigo da foto:

Observacdo:
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C - se o instrumento, em seguida a leitura, assinado pelo testador, pelas testemunhas e
pelo Delegatario de notas?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cdédigo da foto:

Observacéao:

52 - O Delegatario de Notas verifica quem n&o pode ser nomeado herdeiro nem legatario,
de acordo com o de Art. 364 do CNNR/AC:

A - a pessoa que, a rogo, escreveu o testamento, nem o seu cbnjuge, companheiro,
ascendentes e irméos?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdo:

B - as testemunhas do testamento?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacéo:

C - o concubino do testador casado, salvo se este, sem culpa sua, estiver separado de
fato do cénjuge ha mais de cinco anos?
(X) Conformidade

() Nao conformidade
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( ) Néao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Caodigo da foto:

Observacao:

D - O Delegatario, civil ou militar, ou o comandante ou escrivao, perante quem se fizer,
assim como o que fizer ou aprovar o testamento?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéao:

53 - O Delegatario de Notas verifica se o testamento cerrado escrito pelo testador, ou por
outra pessoa a seu rogo, e por aquele assinado, sera valido se aprovado pelO
Delegatério de notas, observadas as seguintes formalidades de acordo com o art. 366
do CNNR/AC:

A - o testador deverda entregar o testamento cerrado O Delegatéario de notas em presenca
de duas testemunhas?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacéo:

B - o testador devera declarar que aquele é o seu testamento e que quer que seja
aprovado?
(X) Conformidade

() Nao conformidade
80

Rua Tribunal de Justiga, s/n°, Via Verde - Rio Branco, AC

Tel: 3302-0465 E-mail: coger@tjac.jus.br

Num. 6821282 - P4ag. 80




PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ACRE
Corregedoria-Geral da Justica

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Caodigo da foto:

Observacao:

C - O Delegatéario de notas lavrara, desde logo, o auto de aprovacgdo, na presenca de
duas testemunhas, e o ler4, em seguida, ao testador e as testemunhas;

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéao:

D - o0 auto de aprovacao sera assinado pelo Delegatério de notas, pelas testemunhas e
pelo testador?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdo:

54 - O Delegatario de Notas verifica o disposto no Art. 369 do CNNR/AC, no qual indica
que “O testamento cerrado pode ser escrito em lingua nacional ou estrangeira, pelo
préprio testador, ou por outrem a seu rogo”?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cdédigo da foto:

Observagéo:
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55 - A DOI é apresentada até o ultimo dia util do més subsequente ao da lavratura,
anotacgdo, averbagdo, matricula ou registro do documento, por meio da Internet? (caput
do Art. 4° da Instrugdo Normativa RFB n° 1.112/2010)

(X) Conformidade

( ) Conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacao:

DO REGISTRO DE IMOVEIS

1 - A Serventia possui os Livros destinados ao Registro de Imoéveis? (incisos I, II, I, 1V,
V e VI do Art. 896, do Provimento COGER 10/2016)

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observagéo:

2 - O Livro n° 02 de Registro Geral e o Livro n° 03 de Registro Auxiliar € composto por
fichas? (8 5°, do Art. 896, do Provimento COGER 10/2016)

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacdo:
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3 - As fichas deverdo ser escrituradas com esmero, arquivadas com seguranca e, de
preferéncia, em involucros plasticos transparentes, vedada a sua plastificacdo. (8§ 6°, do
Art. 896, do Provimento COGER 10/2016)

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacao:

4 - A Serventia realiza a cobranca de requerimento para registro? (ato vedado no inciso
I, do Art. 191 do Provimento COGER 10/2016.

()Sim

(X) Nao

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéao:

5 - A Serventia realiza a cobranca de multiplice de prenotacao (protocolo), nas hipoteses
gue os atos a serem praticados associam-se a um titulo Unico apresentado? (ato vedado
no inciso I, do Art. 191 do Provimento COGER 10/2016.

()Sim

(X) Néao

( ) Néo se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Observacéo:
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PROVIMENTO N° 88/2019 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA

6 — O oficial de registro de imdveis, ou seu oficial de cumprimento, comunica
obrigatoriamente a Unidade de Inteligéncia Financeira — UIF, independentemente de
analise ou de qualquer outra consideracéo, a ocorréncia das seguintes situacdes: (Art.
25 do Provimento CNJ n° 88/2019)

| - registro de transmissdes sucessivas do mesmo bem, em periodo ndo superior a 6
(seis) meses, se a diferenca entre os valores declarados for superior a 50%;

Il - registro de titulo no qual constem diferencas entre o valor da avaliagdo fiscal do bem
e o valor declarado, ou entre o valor patrimonial e o valor declarado (superior ou inferior),
superiores a 100%;

Il - registro de documento ou titulo em que conste declaracdo das partes de que foi
realizado pagamento em espécie ou titulo de crédito ao portador de valores igual ou
superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:

Observacao:

7 - Podem configurar indicios da ocorréncia dos crimes de lavagem de dinheiro ou de
financiamento do terrorismo, ou com eles relacionar-se, além das hipéteses previstas no
art. 20 do Provimento COGER 88/2019: (Art. 26 do Provimento CNJ n° 88/2019).

| - doacBes de bens imdveis ou direitos reais sobre bens imdveis para terceiros sem
vinculo familiar aparente com o doador, referente a bem imével que tenha valor venal
atribuido pelo municipio igual ou superior a R$100.000,00 (cem mil reais);

Il - concessdo de empréstimos hipotecarios ou com alienacdo fiduciaria entre

particulares;
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Il - registro de negdcios celebrados por sociedades que tenham sido dissolvidas e
tenham regressado a atividade;

IV - registro de aquisicdo de imodveis por fundagBes e associacbes, quando as
caracteristicas do negécio ndo se coadunem com as finalidades prosseguidas por
aquelas pessoas juridicas.

Paragrafo unico. Ocorrendo qualquer das hipéteses previstas neste artigo, o registrador
de imoveis, ou oficial de cumprimento, comunicara a operacao a Unidade de Inteligéncia
Financeira — UIF, caso a considere suspeita, no prazo previsto no art. 15.

Em analise posterior o oficial de registro de imoveis, ou seu oficial de cumprimento,
identificaram e comunicaram alguma das ocorréncias dos incisos |, Il, lll ou IV?

(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéo:

Do Livro n° 1 - Protocolo

Do exame do Livro n° 01-B procedeu-se a fiscalizacao do protocolo n°® 5584 ao Protocolo
n° 6233, prenotados no periodo de 24/04/2024 até 29/09/2025.

8 - O Livro Protocolo atende as especificacdes contidas nos Incisos I, II, Ill, IV, V, VI E
VIl do Art. 905, do Provimento COGER n° 10/2016?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade, qual(is) inciso(s) violado(s)?

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:

Observacéao:
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9 - Cada titulo apresentado corresponde a um numero de protocolo? (82°, do Art. 905,
do Provimento COGER 10/2016)

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:
Observacao:

10 - A Serventia fornece as partes recibo-protocolo de todos os documentos ingressados
contendo numeragédo de ordem idéntica & langada no Livro 1 — Protocolo? (Art. 909, do
Provimento COGER 10/2016)

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdo:

11 - O Livro de Protocolo possui termo diario de encerramento mencionando-se 0s
nameros dos titulos protocolados? (Art. 914, do Provimento COGER 10/2016)

(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdao:

12 - Na coluna destinada a anotacao dos atos formalizados, estao lancados, em forma
resumida, os atos praticados nos Livros n°s 2 e 3, bem como as averbacdes efetuadas

nos livros anteriores ao atual sistema de registro ou outras ocorréncias do procedimento
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registral (Exemplos: R. 1/457; Av. 4/1950; R. 758; Av.1 na T. 3.789-L3D; davida
suscitada; prenotagdo prorrogada; prenotacdo cancelada)? (caput do Art. 917, do
Provimento COGER 10/2016)

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:
Observacao:

13 - Todos os termos de encerramento diarios do Livro Protocolo estdo assinados pela
oficial ou por seu substituto legal, podendo fazé-lo escrevente expressamente designado
e autorizado? (caput Art. 931, do Provimento COGER 10/2016)

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdo:

Do Livro n° 2 — Registro Geral

Livro 02 - Registro Geral, examinadas as fichas de n°® 2142 ao n° 2843, verificou-se que
as matriculas estdo organizadas em sistema de fichas, com sisteméatica que assegura

buscas otimizadas e seguranga ao acervo.

14 - As fichas das matriculas do Livro n® 02 atendem as especificacfes expressas nos
Incisos I, II, 111, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X do Art. 934, do Provimento-COGER 10/20167?
(X) Conformidade

( ) N&o conformidade, qual(is) inciso(s) violado(s)?
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( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Caodigo da foto:

Observacao:

15 - A matricula atende ao layout descrito nos incisos I, I, Ill, IV e V do Art. 939, do
Provimento COGER 10/20167

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade, qual(is) inciso(s) violado(s)?

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéao:

16 - Os registros realizados no Livro n® 02 atendem aos requisitos previstos nos Incisos
[, 11, 1, 1V, V e VI do Art. 957, do Provimento COGER 10/20167?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade, qual(is) inciso(s) violado(s)?

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdo:

17 - Para o imével rural, a serventia no ato da abertura da matricula, atende aos requisitos
contidos no Art. 940 do Provimento COGER 10/20167

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade, qual(is) inciso(s) violado(s)?

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observagéo:
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Do Livro n°® 3 — Registro Auxiliar

O Livro n°® 3 - Registro Auxiliar € organizado em fichas, tendo a equipe de correicao
procedida a analise das fichas registradas sob a ordem n°. 1486 a n°. 1740. No tocante
a escrituragdo, em regra observou-se regularidade e cumprimento das formalidades

legais, sem nenhuma observacéo para ser colocada nesse ponto.

18 - As fichas contém a expressao “Livro 3 — Registro Auxiliar’ e a identificacdo da
respectiva unidade de registro de iméveis?

(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdao:

19 - Os Registros atendem ao que dispde o §1° do Art. 960, do Provimento COGER
10/2016 “8§ 1° Se adotado o sistema de fichas, é recomendavel que o seu arquivamento
seja feito segundo a ordem numérica dos proprios registros.”?

(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéo:

20 - As fichas dos Livros n° 2 e n°® 3 deverdo estar autenticadas (assinadas) pelo oficial
ou quem o substitua. Os atos assinados pelo escrevente autorizado que 0s tenha
praticado podem ser substituidos pelo oficial. (Art. 897, do Provimento COGER 10/2016)
(X) Conformidade

89

Rua Tribunal de Justiga, s/n°, Via Verde - Rio Branco, AC

Tel: 3302-0465 E-mail: coger@tjac.jus.br

Num. 6821282 - P4ag. 89




PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ACRE
Corregedoria-Geral da Justica

( ) Nao conformidade, quais séo
( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

Do Livro n° 4 — Indicador Real

21 - O Livro n° 4 - Indicador Real é cadastrado e atualizado por meio de Sistema
Cartorario. As buscas simuladas no decorrer da Correicdo demonstraram que o referido
indicador encontra-se apto e regular para os fins que se destina.

Do Livro n°5 —Indicador Pessoal

22 - O Livro n°5 - Indicador Pessoal é cadastrado e atualizado por meio de Sistema
Cartorario. As buscas simuladas no decorrer da Correicdo demonstraram que o referido

indicador encontra-se apto e regular para os fins que se destina.

Do Livro de Registro de Aquisi¢cdo de ImoOveis Rurais por Estrangeiros

23 - Todas as aquisicdes ou nao de imdveis rurais por estrangeiros foram comunicadas
ao INCRA e a Corregedoria-Geral da Justica? (8 1°, e caput do Art. 977, do Provimento
COGER 10/2016)

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacéo:

90

Rua Tribunal de Justiga, s/n°, Via Verde - Rio Branco, AC

Tel: 3302-0465 E-mail: coger@tjac.jus.br

Num. 6821282 - Pag. 90




PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ACRE
Corregedoria-Geral da Justica

Das Pessoas, Dos Titulos, Das Averbac8es e das Retificacdes do

Registro Das Pessoas

24 - A qualificacdo da pessoa fisica, nos atos de registros atendem as especificagfes
dos incisos |, I, I, IV, V, VI e VII do Art. 985, do Provimento COGER 10/2016?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade, qual(is) inciso(s) violado(s)

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacao:

25 - A qualificacéo da pessoa juridica, nos atos de registros atendem as especificacdes
dos incisos I, II, 11, IV, V e VI do Art. 986, do Provimento COGER 10/2016?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacao:

26 - A serventia possui sistema de arquivamento adequado e compativel com o
movimento do cartério, de forma a permitir r4pida localizacdo e facil consulta? (Paragrafo
Unico dos Arts. 990 e 1.015, ambos do Provimento COGER 10/2016)

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéao:

91

Rua Tribunal de Justiga, s/n°, Via Verde - Rio Branco, AC

Tel: 3302-0465 E-mail: coger@tjac.jus.br

Num. 6821282 - Pag. 91




PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ACRE
Corregedoria-Geral da Justica

27 - O Delegatario comunica as operacdes imobiliarias registradas para a Secretaria da
Receita Federal do Brasil, mediante preenchimento e envio da respectiva Declaracéo
sobre Operacao Imobiliaria (DOI), de conformidade com as instru¢fes normativas
vigentes? (Art. 1.022, do Provimento COGER 10/2016)

(X) Conformidade

( ) Conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observagéo:

28 - A DOI é apresentada até o ultimo dia Gtil do més subsequente ao da lavratura,
anotacgdo, averbagédo, matricula ou registro do documento, por meio da Internet? (caput
do Art. 4° da Instrugdo Normativa RFB n° 1.112/2010)

(X) Conformidade

( ) Conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado ndo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observagéo:

Das Certiddes

29 - A serventia respeita o prazo de 5 (cinco) dias para a emissao e disponibilizacdo de
qualquer certiddo? (Art. 1.027, do Provimento COGER 10/2016)

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:

Observacéao:
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30 - As certiddes sado fornecidas em papel de seguranca mediante escrita que permitam
a sua reproducdo por fotocOpia ou outro processo equivalente? (Art. 1.034, do
Provimento COGER 10/2016)

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observagéo:

Da Central de Indisponibilidade de Bens

31 - A serventia de registro de imoéveis realiza a verificacdo no encerramento do
expediente se existe comunicacdo de indisponibilidade de bens para impressédo ou
importacdo XML para seu arquivo e respectivo procedimento registral no Portal Eletrdnico
publicado sob o dominio http://www.indisponibilidade.org.br?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade
( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacdao:

32 - O Sistema Nacional de Gestdo de Informac6es Territoriais — Sinter - foi instituido
pelo Decreto 8.764, de 10 de maio de 2016, (passando a ser obrigatério em 24/07/2019),
como ferramenta de gestado publica que integrardq, em um banco de dados espaciais, 0
fluxo dindmico de dados juridicos produzidos pelos servigcos de registros publicos ao fluxo

de dados fiscais, cadastrais e geoespaciais de iméveis urbanos e rurais produzidos pela
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Unido, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municipios

(http://receita.economia.gov.br/sinter).

A Serventia realiza a alimentagéo diaria desse banco de dados?
( ) Conformidade

( ) N&o conformidade

(X) Nao se aplica

Cddigo da foto:

Observacao:

33 - Sao nulos e extintos, nao produzindo efeitos juridicos, os atos que tenham por objeto
a ocupagéo, o dominio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploracéo
das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante
interesse publico da Unido, segundo o que dispuser lei complementar, ndo gerando a
nulidade e a extincdo direito a indenizacéo ou a ac¢des contra a Unido, salvo, na forma
da lei, quanto as benfeitorias derivadas da ocupacao de boa-fé. (§ 6° do Art. 231 da
Constituicdo Federal).

A serventia possui terras indigenas registradas?

()Sim

(X) Nao

Em caso de SIM

A serventia ja registrou a ocupacéo, dominio ou posse de terras indigenas?

( ) Conformidade

(X) Nao

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdo:

34 - A serventia atende as especificacdes para abertura de matricula de terras indigenas,

como dispde o Art. 950, do Provimento COGER 10/20167
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(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observacéo:

Do Sistema de Registro Eletrénico de Iméveis - SREI

35 - A Serventia implementou e esta utilizando o SREI?

(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdao:

Provimento — CNJ 115/2021

36 - A serventia recolheu a cota de participacdo correspondente a 0,8% (oito décimos
por cento) dos emolumentos brutos percebidos pelos atos praticados no servigco do
registro de iméveis?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéao:

37 - O valor apurado e recolhido pelo FIC/SREI foi lancado como despesa obrigatoria, tal

como esta prevista em lei, no Livro Diario Auxiliar da Receita e Despesa de que trata o
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Provimento n. 45/2015, da Corregedoria Nacional de Justica? (Art. 5° do Provimento —
CNJ 115/2021)

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cdédigo da foto:

Observacéao:

38 - A serventia de Registro de Iméveis atende as disposi¢ces contidas nos incisos |, Il,

Il e IV do Art. 290-A da Lei 6.015/73? (I - o primeiro registro de direito real constituido em favor de
beneficiario de regularizacéo fundiaria de interesse social em &reas urbanas e em &reas rurais de agricultura
familiar; Il - a primeira averbacédo de construgdo residencial de até 70 m2 (setenta metros quadrados) de
edificacdo em areas urbanas objeto de regularizacéo fundiaria de interesse social. lll - o registro de titulo de
legitimacgdo de posse, concedido pelo poder publico, de que trata o art. 59 da Lei n® 11.977, de 7 de julho de
2009, e de sua conversao em propriedade. IV - o registro do titulo de transferéncia do direito real de propriedade
ou de outro direito ao beneficiario de projetos de assentamento rurais promovidos pelo Instituto Nacional de
Colonizagao e Reforma Agraria (Incra) com base nas Leis n° 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 8.629, de
25 de fevereiro de 1993, ou em outra lei posterior com finalidade similar. 8 1° O registro e a averbacéo de que
tratam os incisos I, Il e Il do caput deste artigo independem da comprovagéo do pagamento de quaisquer

tributos, inclusive previdenciarios.)

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacéo:
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DO REGISTRO DE TiTULOS E DOCUMENTOS

Das Atribuicbes

Do exame do Livro (digital) de Protocolo n° 01 procedeu-se a fiscalizagdo a partir do
protocolo n° 1121, datado de 20.05.2025 até o ultimo protocolo n® 1255, datado de
26.09.2025. Livro em USO.

1 - Os registros correicionados estao regulares quanto a observancia dos arts. 776 c/c
777/CNNR/AC, no ambito de suas atribuicdes?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado ndo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observacéo:

2 - Para gque surtam os devidos efeitos, os registros correicionados estdo regulares
guanto a observancia do art. 778 dos incisos | ao X/CNNR/AC, no ambito de suas
atribuicdes?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observagéo:

3 - Os registros estao regulares quanto a observéancia do art. 781 c/c 782/CNNR/AC, no
ambito de suas atribui¢cdes?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
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Cddigo da foto:

Observacao:

4 - Quanto a observancia do art. 785, 81° e 2° c¢/c 786, CNNR/AC, no ambito de suas
atribuicbes?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da Foto:

Observacéo:

5 - Os registros estdo regulares quanto a observancia do art. 787 c/c 788/CNNR/AC, no
ambito de suas atribuicdes?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

() Néo se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observacdo: O Livron°1 - PROTOCOLO é cadastrado e atualizado por meio de Sistema
Cartorario. As buscas simuladas no decorrer da Correicdo demonstraram que o referido

indicador encontra-se apto e regular para os fins a que se destina.

Da Escrituracéo

Do exame do Livro n° B-16 procedeu-se a fiscalizacdo a partir do registro n® 1763,
protocolo n°® 1120, fl. 85/95, (Cédula de Crédito Bancario) data de 20.05.2024 até o ultimo
registro n°® 1787, protocolo n° 1147, fl. 297/304, data de 11.10.2024. Livro ENCERRADO

com 304 (Trezentas e quatro) folhas.
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Do exame do Livro n° B-17 procedeu-se a fiscalizacdo a partir do registro n° 1788,
protocolo n° 1148, fl. 01/03, (Contrato de Arrendamento de Pasto) data de 17.10.2024 até
o0 ultimo registro n° 1832, protocolo n° 1192, fl. 291/294,(Contrato de Arrendamento Rural),
data de 12.02.2025. Livro ENCERRADO com 300 (Trezentas) folhas.

Do exame do Livro n° B-18 procedeu-se a fiscalizacdo a partir do registro n° 1833,
protocolo n° 1193, fl. 01/11, (Cédula de Crédito Bancario) data de 24.02.20225 até o ultimo
registro n° 1890, protocolo n° 1250, fl. 298/299, data de 22.09.2025. Livro ENCERRADO

com 300 (Trezentas) folhas.

Do exame do Livro n° B-19 procedeu-se a fiscalizagdo a partir do registro n® 1891,
protocolo n° 1251, fl. 01/02, (Contrato de Arrendamento de Pasto) data de 22.09.20225 até
0 ultimo registro n° 1895, protocolo n° 1255 fl. 10/21, (Cédula de Crédito Bancario), data
de 26.09.2025. Livro em USO com 21 (vinte e uma) folhas.

6 - Além dos livros obrigatérios e comuns no Registro de Titulos e Documentos, 0s
Livros correicionados estdo regulares quanto a observancia dos art. 789 e
790/CNNR/AC, no ambito de suas atribuicdes?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observacdo:

7 - Os registros de Titulos e Documentos estdo regulares quanto a observancia do art.
791 c/c 792/CNNR/AC 81° e 2° § no &mbito de suas atribui¢cdes?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
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Cédigo da foto:
Observacao:

8 - Os registros de Titulos e Documentos, estao regulares quanto a observancia do art.
793, paragrafo unico, do CNNR/AC, no ambito de suas atribuicdes?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéo:

9 - Os registros de Titulos e Documentos, estao regulares quanto a observancia dos arts.
794 ao 799/CNNR/AC, no ambito de suas atribuicbes ?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observagéo:

10 - Quanto a observancia dos arts. 800 ao 803/CNNR/AC, no ambito de suas
atribuicbes?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacdo:

11 - Quanto a observancia do art. 804 ao 806, paragrafo tinico CNNR/AC, os registros

correicionados estéo regulares quanto as suas atribuicdes?
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(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observacéo:

12 - Quanto a observancia dos arts. 807 c/c 808/CNNR/AC, os registros estao regulares
guanto as suas atribuicdes?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:
Observacao:

13 - Quanto a observancia dos arts. 809 c/c 810 e 811 8§1° e §2°/CNNR/AC, os registros
estdo regulares quanto as suas atribuicbes?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:
Observacéao:

14 — De acordo com o art. 812 ao 825/CNNR/AC, os registros estado regulares quanto as
suas atribuicbes?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdao:
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15 - Art. 829/CNNR/AC, o registro para autenticacdo de microfilmes apresenta o
servigo conforme a observéancia do artigo?

( ) Conformidade

( ) Nao conformidade

(X) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:
Observacéao:

DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS

Da Escrituracéo

Do exame do Livro n® A-20 procedeu-se a fiscalizacdo a partir do Registro n° 304,
Protocolo n° 695, fls. 94/115 (Ata da Assembléia Geral Extraordinaria do Comité Executivo
Sado Miguel), datado de 22.05.2024 e o ultimo Registro n°® 428, Protocolo n° 709, fls.
290/295, (Ata da Constituicao e Aprovacao do Estatuto e Eleicdo da Diretoria da Igreja
Pentecostal e Senhor da Ceifa), datado de 11.11.2024. Livio ENCERRADO com 300

(Trezentas) folhas.

Do exame do Livro n® A-21 procedeu-se a fiscalizagdo a partir do Registro n° 327,
Protocolo n° 710, fls. 01/07 (Ata da Assembléia Geral para elei¢édo e posse da diretoria do
Comité Executivo Consorcio Esperanca do Povo), datado de 03.11.2024 e o Gltimo Registro
n° 432, fls. 282/296, Protocolo n° 729, datado de 03.01.2025. Liviro ENCERRADO com 300

(Trezentas) folhas.

Do exame do Livro n® A-22 procedeu-se a fiscalizagdo a partir do Registro n° 141,
Protocolo n° 730, fls. 01/13 (Ata da Assembléia Geral Extraordinaria de Alteracdes de
Endereco, de Estatuto, de nome, eleicdo e posse da diretoria e do conselho fiscal da

Associagdo Tupa de Méos Dadas), datado de 10.01.2025 e o ultimo Registro n°® 224, fls.
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295/2985, Protocolo n° 761, datado de 16.07.2025. Livro ENCERRADO com 300

(Trezentas) folhas.

Do exame do Livro n® A-23 procedeu-se a fiscalizacdo a partir do Registro n° 224,
Protocolo n° 762, fls. 01/14 (Ata de eleicdo e posse da diretoria e do conselho fiscal
STTR/XP), datado de 16.07.2025 e o ultimo Registro n° 365, fls. 131/132, Protocolo n°
774, datado de 30.09.2025. Livro em USO com 132 (Cento e trinta e duas) folhas.

1 - Os livros correicionados estdo em conformidade quanto a observancia do art.
839/CNNR/AC, no ambito de suas atribuicbes. Atos Constitutivos; Contratos Sociais;
Estatutos da Sociedades simples; das associa¢cfes; das organizacdes religiosas; das
fundacdes de direito privado; das empresas individuais de responsabilidade limitada de
natureza simples; e dos sindicatos?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdao:

2 - Os livros correicionados estdo em conformidade quanto a observancia do art.
839/CNNR/AC, no ambito de suas atribuicdes, que sao registrar as sociedades simples
revestidas das formas empresarias, conforme estabelecido no Cadigo Civil, com excecao
das sociedades andnimas e das sociedades em comandita por agbes?

(X) Conformidade

() N&o conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacao:
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Y

3 - Os livros correicionados estdo em conformidade quanto a observancia do art.
839/CNNR/AC, no ambito de suas atribuicdes - matriculas, jornais, revistas e demais
publicacdes periddicas, oficinas impressoras, empresas de radiodifusédo que mantenham
servicos de noticias, reportagens, comentarios, debates e entrevistas, e as empresas que
tenham por objeto o agenciamento de noticias?

( ) Conformidade

( ) Nao conformidade

(X) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéo:

4 - Os livros correicionados estdo em conformidade quanto a observancia do art.
839/CNNR/AC, no ambito de suas atribuicdes, averbar, nas respectivas inscri¢cdes e
matriculas, todas as alteracbes supervenientes?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdo:

5 - Os livros correicionados estdo em conformidade quanto a observancia do art.
839/CNNR/AC, no ambito de suas atribuicdes fornecer certiddes dos atos arquivados e
dos que praticarem em razao do oficio?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cdédigo da foto:

Observagéo:
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Y

6 - Os livros correicionados estdo em conformidade quanto a observancia do art.
839/CNNR/AC, no &mbito de suas atribui¢cBes, registrar e autenticar livros das pessoas
juridicas registradas, exigindo a apresentacdo do livro anterior, observando-se sua
rigorosa sequéncia numérica, com a comprovacdo de, no minimo, 50% (cinquenta por
cento) da utilizacdo de suas paginas, bem como uma cépia reprografica do termo de
encerramento para arquivo no servigo?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéao:

7 - O Art. 843/CNNR/AC aduz que, além dos livros e arquivos obrigatorios e comuns a
todas as Serventias, deve o Servico do Registro Civil das Pessoas Juridicas manter os
seguintes livros: | - "A", para os fins indicados nos itens | e Il do artigo 839, "B", para a
matricula de oficinas impressoras, jornais, periodicos, empresas de radiodifusdo e
agéncias de naoticias, Ill — Livro Protocolo para lancamento de todos os atos, para
lancamento de todos os documentos, papéis e titulos ingressados, que digam respeito a
atos de registro ou averbacéo.

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado ndo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cédigo da foto:
Observacéo:

8 - Os instrumentos apresentados para fins de exame e registro serdo protocolizados
observando-se numeracéo sequencial pela ordem de apresentacdo, conforme 81°, art.
844/CNNR/AC?

( ) Conformidade
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( ) Nao conformidade
( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:
Observacao:

9 - Segundo o art. 845 c/c 846/CNNR/AC, a transcrigdo dos Livros “A” e “B” podera ser
realizada em fichas, para cada pessoa juridica, escrituradas manual ou eletronicamente,
sendo cada langcamento associado as imagens dos documentos gravados digitalmente
ou em microfilme, disponiveis para impresséo.

( ) Conformidade

( ) Néo conformidade

(X) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacéo:

10 - Segundo o art. 849/CNNR/AC, em seguida ao registro, far-se-a referéncia a
anotacao, no Livro de Protocolo, ao nimero de ordem em que foi langcado, mencionando-
se, também, o nimero da folha de outros livros em que houver qualquer nota ou
declarag@o concernente ao mesmo ato.

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado ndo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacéo:

11 - Segundo os arts. 850 c/c 851, 852, 853 e 854/CNNR/AC, no ato registral (registro ou
averbacao) serdo sempre indicados o nimero e a data do protocolo do documento
apresentado para registro ou averbacéao.

(X) Conformidade
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( ) Nao conformidade
( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

DA PESSOA JURIDICA - LIVRO DE PROTOCOLO

Do exame do Livro n° 02 procedeu-se a fiscalizacao a partir do protocolo n° 695, fls. 139-
v, datado de 22.05.2024 e o ultimo protocolo n® 774, fls. 154, datado de 29.09.2025. Livro
em USO com 154 folhas.

12 - Os livros correicionados estdo em conformidade quanto a observancia do Art.
856/CNNR/AC? Os documentos apresentados para registro e averbacdo no Registro
Civil das Pessoas Juridicas deverao ser protocolados em ordem cronolégica no Livro
Protocolo.

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacéo:

13 - Estdo em conformidade quanto a observancia do Art. 859/CNNR/AC? Para o registro
da pessoa juridica, serdo apresentadas duas vias originais do ato constitutivo, contrato
social ou estatuto, pelas quais se fara o registro, mediante requerimento escrito firmado
pelos sécios, administrador, designado na forma da lei, ou interessado, este considerado
como toda e qualquer pessoa que, tendo direito ou legitimo interesse, possa ser afetada
pela auséncia do arquivamento do ato.

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade
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( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Caodigo da foto:

Observacao:

14 - Estdo em conformidade quanto as observancias do Art. 860 c/c 861/CNNR/AC?
Havendo exigéncia a ser satisfeita, o oficial indicard por escrito ao apresentante, no prazo
de trinta dias contados de seu langamento no protocolo.

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Néo se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:

Observacao:

15 - Estdo em conformidade quanto a observancia do Art. 864/CNNR/AC? Todos os
documentos que, posteriormente, autorizem averbacdes, deverdo ser juntados aos autos
gue deram origem ao registro, com a respectiva certiddo do ato realizado. Quando
arquivados separadamente dos autos originais e suas alteracoes, estas deverédo reportar
obrigatoriamente a eles, com referéncias reciprocas.

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacéo:

16 - Estdo em conformidade quanto & observancia do Art. 865/CNNR/AC? As averbacdes
referentes as fundacdes dependerdo da anuéncia do Ministério Publico, exceto em se
tratando de fundacédo previdenciaria, cuja anuéncia sera dada pelo 6rgéo regulador e
fiscalizador vinculado ao Ministério da Previdéncia Social.

( ) Conformidade
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( ) Nao conformidade
(X) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

Do Registro de Jornais, Oficinas Impressoras, Empresas de

Radiodifusédo e Agéncias de Noticias

17 - Os documentos correicionados para pedidos de matriculas mediante requerimento,
estdo em conformidade quanto a observancia dos arts. 872 ao 876/CNNR/AC, no ambito
de suas atribuicbes?

( ) Conformidade

( ) N&o conformidade

(X) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observagéo:

DO TABELIONATO DE PROTESTO

Do Apontamento

Do exame do Livro N° 6, procedeu-se a fiscalizacdo a partir da Folhas 211, Protocolo
n° 4538, data 05/06/2024, as Folhas 274, Protocolo n° 5178, data 13/06/2025. Livro EM

USO com 274 (duzentas e setenta e quatro) folhas.

1 - Os titulos sé@o protocolizados no prazo de 24 horas do recebimento do arquivo do
CRA ou do apresentante?
(X) Conformidade

( ) Nao conformidade
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( ) Néo se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Caodigo da foto:

Observacao:

2 - S&o protocolados ou protestados titulos ou documentos de divida que identifiguem o
devedor, seu numero de inscricdo no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da
Fazenda - pessoa fisica, o numero do CPF, se pessoa juridica, n°® do CNPJ — ou, na sua
falta, o nimero do documento de identidade?

(X) Conformidade

() Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

3 - No ato da apresentacao do documento foram constatadas as informacdes: 0 seu nome
ou 0 da empresa que representa e o proprio endereco; o nome do devedor, como grafado
no titulo, além de seu CPF ou CNPJ; o endereco atual do devedor para fins de intimacao;
o valor do documento com seus acréscimos legais ou convencionais e se 0 apontamento
e eventual protesto terdo finalidade falimentar?

(X) Conformidade

() N&o conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado ndo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacéo:

4 - Ao apresentante é entregue recibo com as caracteristicas essenciais do titulo ou
documento de divida, sendo de sua responsabilidade os dados fornecidos, inclusive
guanto aos dados do devedor?

(X) Conformidade
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() Nao conformidade
( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

5 - Houve diligéncia para intimacao do devedor para aceita-los, devolvé-los ou pagéa-los,
sob pena de protesto?

(X) Conformidade

() Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:

Observacao:

6 - A intimacdo € feita por edital se a pessoa indicada para aceitar ou pagar for
desconhecida, sua localizacao incerta e ndo sabida, tiver residéncia ou domicilio fora da
praca de pagamento, ou, ninguém se dispuser a recebé-la no endereco fornecido pelo
apresentante.

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

7 - Na hipotese de o devedor restar domiciliado em comarca diversa daquela da praca
de pagamento, sua intimacado se dara por edital depois da tentativa por via postal.

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cdédigo da foto:
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Observacéo:

8 - Foi constatada alguma recusa do Delegatario em receber o pagamento do titulo na
prépria Serventia?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observagéo:

9 - Na intimagéo sé@o observadas as informagcdes do nome dos devedores com seus
respectivos domicilios e residéncias; a indicacdo precisa das formas de pagamento
admitidas; a adverténcia, quando o caso de que o apontamento foi para protesto por falta
de aceite, e ndo de pagamento, assim intimando-se o sacado a vir aceitar ou justificar a
recusa; a data para o pagamento; o nome do apresentante do titulo; a natureza do titulo,
0 numero, a data da emisséo, o valor e a data do vencimento; o endereco do Tabelionato;
a data da apresentacao do titulo e o nimero do respectivo protocolo; o tipo de protesto,
se comum ou para fins falimentares, e o motivo do protesto, se por falta de pagamento,
de aceite, de data de aceite ou de devolucéo; a adverténcia de que o registro do protesto
sera informado aos 6rgdos de protecao ao crédito, se por eles solicitada, nos termos do
art. 29 da Lei n.° 9.492/19977

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdo:

10 - Na hipotese de intimacao por edital foi consignado que a pessoa indicada para

aceitar ou pagar era desconhecida, sua localizacdo incerta e ndo sabida, tiver residéncia
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ou domicilio fora da praca de pagamento, ou, ninguém se dispuser a recebé-la no
endereco fornecido pelo apresentante?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cdédigo da foto:

Observacéao:

11 - O edital foi afixado no Tabelionato e publicado pela imprensa local, com indicacdo
do seu endereco, onde houver jornal de circulacdo diaria, podendo ainda, sem prejuizo
do atendimento daqueles requisitos, ser disponibilizado no site do Tabelionato, se
houver?

(X) Conformidade

(' ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdo:

12 - O edital contém o nome do devedor; o nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas
Fisicas do Ministério da Fazenda (CPF/MF) ou da cédula de identidade, se o devedor for
pessoa fisica; 0 nimero de inscricdo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ),
se o devedor for pessoa juridica; a identificagdo do titulo ou documento de divida pela
sua natureza e pelo nimero do protocolo e o prazo limite para cumprimento da obrigacéo
no Tabelionato?

(X) Conformidade

() Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdao:
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13 - Os editais foram arquivados em ordem cronolégica?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cdédigo da foto:

Observacéao:

14 - O Delegatéario colocou a disposicdo do apresentante/credor, no primeiro dia Util
seguinte ao recebimento, o dinheiro ou o cheque administrativo e forneceu o recibo de
quitagdo, em que constardo os valores recebidos e, se for o caso, o valor da devolugéo
do depdsito dos emolumentos e demais despesas?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdo:

15 - Os livros de apontamentos correicionados foram abertos e encerrados pelo
Delegatario, por seu substituto legal ou por escrevente especialmente autorizado e suas
folhas numeradas e rubricadas?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:
Observacdo:

16 - O livro de protocolo possui 0 numero de ordem; natureza e nimero do titulo ou do

documento de divida; data do vencimento; valor, nome do apresentante; nome do
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cedente ou credor; nome e identificacdo do devedor ou sacado; motivo do protesto e
ocorréncias?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cdédigo da foto:

Observacéao:

17 - No final de cada expediente foi lavrado termo de encerramento em que constou o
namero de titulos apresentados no dia?

(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéo:

18 - O livro de protocolo com escrituragéo em meio eletrénico possui cépias de seguranca
atualizadas (backup), com redundéancia, fora da serventia extrajudicial, em local seguro,
a ser informado ao Juiz Corregedor Permanente, e de preferéncia em data center?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacéo:

19 - Os sistemas de escrituragdo em meio eletrbnico possuem mecanismos de
identificacdo de usuarios, com registro dos atos praticados, e de preservacdo da
integridade dos dados escriturados?

(X) Conformidade
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( ) Nao conformidade
( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

Do Protesto

20 - O protesto foi lavrado e registrado no prazo de 03 (trés) dias uteis, contados da
protocolizacéo do titulo ou documento de divida?

(X) Conformidade

( ) Néo conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdao:

21 - Na contagem do prazo de 03 dias para realizacdo do protesto foi excluido o dia do
protocolo e incluido o do vencimento?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacéo:

22 - Na contagem do inicio ou o vencimento dos prazos para realizagdo do protesto que
coincidiram com feriado ou com dia ndo utl, foram consideradas as regras
de prorrogacao para o dia Gtil seguinte?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade
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( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Caodigo da foto:

Observacao:

23 - H& comprovacgdo da entrega do titulo ou do documento de divida protestado ao
apresentante/credor, mediante recibo e depois de pagos emolumentos?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacéao:

24 - Foi observado o prazo méaximo de 2 (dois) dias, contados da lavratura do ato, para
gque o Delegatario disponibilizasse o0 respectivo instrumento ao apresentante,
acompanhado do documento submetido a protesto?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacao:

25 - O protesto contém a indicacdo do numero do livro e pagina em que foi lavrado; a
data e o nimero do respectivo protocolo; nome do credor e seu CNPJ ou CPF ou, na sua
falta, numero de documento de identidade; nome do apresentante e seu
endereco; reproducdo ou transcricdo do documento ou das indicacdes feitas pelo
apresentante e das declaracoes nele inseridas; certidao das intimacdes procedidas e das
respostas eventualmente oferecidas, ou sua reproducédo; indicacdo dos intervenientes
voluntéarios e das firmas por eles honradas; aquiescéncia do portador ao aceite por honra;

nome do devedor e seu CNPJ ou CPF ou, na sua falta, nUmero de documento valido de
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identidade; a identificagcdo do devedor ou das pessoas indicadas para pagar ou aceitar
(nome, enderec¢o e nimero de inscrigdo na Secretaria da Receita Federal); a motivacédo
do protesto; certiddo da intimacgéo feita, resposta eventualmente dada ou declaracéo da
falta de resposta; certiddo de ndo haver sido encontrada ou ser desconhecida a pessoa
indicada para aceitar ou pagar, o tipo de protesto, quando lavrado para fins especiais;
data e assinatura dO Delegatario, de seu substituto ou de escrevente autorizado e cota
dos emolumentos e demais despesas?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:

Observacao:

26 - Ha informacao da motivacao do protesto, se este foi lavrado por falta de pagamento,
aceite ou devolucao?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacao:

27 - Os livros de protestos correicionados foram abertos e encerrados pelo Delegatario,
por seu substituto legal ou por escrevente especialmente autorizado, e suas folhas
numeradas e rubricadas?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdo:
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28 - O livro de protesto possui cOpias de seguranca atualizadas (backup), com
redundancia, fora da serventia extrajudicial, em local seguro, a ser informado ao Juiz
Corregedor Permanente, e de preferéncia em data center?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observagéo:

29 - Os sistemas de escrituragdo em meio eletrbnico possuem mecanismos de
identificacdo de usuarios, com registro dos atos praticados, e de preservacdo da
integridade dos dados escriturados?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observagéo:

30 - Sdo arquivados nos Tabelionatos de Protesto de Titulos os seguintes documentos:
Intimacdes; Editais; documentos apresentados para averbagfes e cancelamentos de
protestos; mandados de cancelamentos e de sustacdo de protestos; ordens de retirada
de titulos pelo apresentante; comprovantes de entrega dos pagamentos aos credores;
comprovantes de devolucao dos titulos ou documentos de divida irregulares, que nao
possam ser protestados; requerimentos de retirada de titulos ou de documentos de divida
pelo apresentante; documentos apresentados para expedicdo de certidbes de
homénimos; copias dos cheques comuns devolvidos sem compensacao bancaria,
emitidos por microempresas e empresas de pequeno porte em pagamento de titulos e

de outros documentos de divida apresentados a protesto; procuragdes, copias de atos
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constitutivos das pessoas juridicas, alteracbes contratuais, consolidacdes societérias,
certiddes do Registro de Titulos e Documentos e Civil de Pessoas Juridicas, fichas
cadastrais da Junta Comercial e comprovantes de inscricdo e situacdo cadastral emitidos
pela Receita Federal do Brasil; documentos comprobatérios da causa das duplicatas,
nota fiscal-fatura ou respectivo contrato de prestacao de servigo, além dos comprovantes
da entrega e recebimento das mercadorias ou da efetiva prestacdo do servico;
comprovantes de endere¢o dos emitentes de cheques?

(X) Conformidade

() Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:

Observacao:

31 - No cancelamento do protesto foi realizada a apresentacdo do documento protestado
e cuja copia foi arquivada, ou por meio de solicitacdo simples do credor ou do
apresentante?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:

Observacéao:

32 - A carta de anuéncia possui a firma reconhecida, contrato social e a pessoa detinha
poderes para emiti-la?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdao:
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33 - O cancelamento do protesto foi averbado no registro respectivo e anotado no indice?
(X) Conformidade

() Nao conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacéao:

Mandados e Oficios de Sustacao de Protesto

34 - O cumprimento de mandados ou oficios de sustacéo e protesto recebidos apos a
lavratura e o registro do ato foi objeto de averbacao, ex officio, no respectivo registro,
consignando que os efeitos do protesto foram suspensos por determinacao judicial?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacao:

Do Protesto de Certiddo de Divida Ativa da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municipios e respectivas autarquias e fundagdes

publicas

35 - O Delegatario ao receber o pagamento de custas judiciais, inscritas em divida ativa,
informou a Diretoria de Financas e Informagfes de Custos do Tribunal de Justica do
Estado do Acre, preferencialmente por meio de malote digital, no prazo de 10 (dez) dias,
acostando-se 0 comprovante de pagamento e a respectiva copia da CDA?

(X) Conformidade
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( ) Nao conformidade
() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

Do Protesto de Certiddo de Divida Judicial Oriunda de Valores
Apurados de Cumprimento Definitivo de Sentenca que Reconhece a
Exigibilidade de Pagar Quantia Certa e de Execu¢do Fundada em

Titulo Extrajudicial

36 - Na hipétese de pagamento da Certiddo de Divida Judicial, antes do registro do
protesto, ou apos este, O Delegatario, ao efetuar a baixa do titulo ou o cancelamento do
protesto por este motivo, comunicou o fato imediatamente & Unidade Jurisdicional onde
tramitou o processo, por meio de malote digital ou outro meio idéneo, para fins de
extingdo?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

Do Protesto da Sentenca Condenatéria de Prestacao Alimenticia e da

Deciséo Interlocutéria que Fixa Alimentos

37 - Na hip6tese de pagamento antes do registro do protesto, ou apos este, O
Delegatario, ao efetuar a baixa do titulo ou o cancelamento do protesto por este motivo,
comunicou o fato imediatamente a Unidade Jurisdicional onde tramitou o processo, por

meio de malote digital ou outro meio idéneo, para fins de extincdo?
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(X) Conformidade

() N&o conformidade

() Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observacéo:

Das Certiddes

38 - A certiddo foi expedida no prazo de 5 (cinco) dias Uteis e abrangeu o periodo minimo
de cinco anos contado da data do pedido, salvo se for alusiva a um protesto especifico
ou a um periodo maior, por solicitagdo expressa do requerente?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cédigo da foto:

Observagéo:

39 - As certiddes expedidas pelos servigos de protesto de titulos, inclusive as relativas a
prévia distribui¢cdo, possuem o nome do devedor, seu nimero no Registro Geral (R.G.),
constante da Cédula de Identidade, ou seu numero no Cadastro de Pessoas Fisicas
(C.P.F.), se pessoa fisica, e o nimero de inscricdo no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica (C.N.P.J.), se pessoa juridica, o tipo de protesto, se comum ou para fins
falimentares; o motivo do protesto, se por falta de pagamento, de aceite, de data de aceite
ou de devolucao?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

() N&o se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

123

Rua Tribunal de Justiga, s/n°, Via Verde - Rio Branco, AC

Tel: 3302-0465 E-mail: coger@tjac.jus.br

Num. 6821282 - Pag. 123




PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO ACRE
Corregedoria-Geral da Justica

Observacéo:

Dos Servigos Eletronicos Compartilhados e da Central de Remessa de
Arquivos - CRA

40 - O Delegatério realiza entre 9h as 11h (horario local) o download do arquivo
“REMESSA”, enviado naquele dia pela CRA, e gera o arquivo “CONFIRMACAQ”?

(X) Conformidade

() N&o conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacéo:

41 - O Delegatério realiza entre 9h as 11h30min (horario local) o envio do arquivo
“CONFIRMACAQ"?

(X) Conformidade

() Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

42 - O Delegatario realiza ap6és as 16h (horéario local) a verificacdo da existéncia de
arquivos de desisténcia ou cancelamento?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cadigo da foto:

Observacéao:
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43 - O Delegatario realiza até as 11h (horario local) o envio do arquivo de retorno relativo
as ocorréncias havidas no dia anterior?

(X) Conformidade

() N&o conformidade

( ) N&o se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cddigo da foto:

Observacao:

44 - O repasse dos valores pagos por titulos e documentos de divida é feito no primeiro
dia util contado da remessa do arquivo “RETORNO”, por meio de TED (Transferéncia
Eletrénica de Dinheiro), DOC ou transferéncia bancéria diretamente ao apresentante,
devendo o distribuidor/tabelionato incluir no sistema cépia do comprovante, para o efetivo
acompanhamento do processo pelo IEPTB-AC?

(X) Conformidade

( ) Nao conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado nao foi identificada ocorréncia para a matéria.

Cddigo da foto:

Observacdo:

Do Provimento CNJ n° 88/2019

45 - O Delegatério identificou e informou a Unidade de Inteligéncia Financeira — UIF
gualquer operacao que envolva o pagamento ou recebimento de valor em espécie, igual
ou superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou equivalente em outra moeda, desde que
perante o Delegatério?

(X) Conformidade

() Nao conformidade
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( ) Nao se aplica, no periodo correicionado néo foi identificada ocorréncia para a matéria.

Caodigo da foto:

Observacao:

46 - O Delegatério identificou e informou a Unidade de Inteligéncia Financeira — UIF
qgualquer operacao que envolva 0 pagamento ou recebimento de valor, por meio de titulo
de crédito emitido ao portador, igual ou superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), desde
gue perante O Delegatario?

(X) Conformidade

() Nao Conformidade

( ) Nao se aplica, no periodo correicionado ndo foi identificada ocorréncia para a matéria.
Cadigo da foto:

Observacao:

DOS INSTRUMENTOS DE DiVIDA QUE CONSTEM O TRIBUNAL DE JUSTICA DO
ESTADO DO ACRE COMO CREDOR

47 — A tramitagdo dos instrumentos de divida, nos quais constem o Tribunal de Justica
do Estado do Acre como credor, estéo ocorrendo nos termos do Art. 418 do Provimento
COGER 10/2016?

(X) Conformidade

( ) N&o conformidade

Cddigo da foto:

Observacdo:
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DAS CONSIDERACOES FINAIS

1. Os aspectos néo dirimidos neste relatério serdo objetos de Relatério Complementar
a ser elaborado pela Equipe de Fiscalizacdo, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da

data de encerramento das atividades correcionais.

2. Com relacdo as recomendacgdes/orientacdes constantes, fica estabelecido o prazo
de 30 (trinta) dias para que o Delegatario responsével pela Serventia encaminhe as
comprovacbes referentes as recomendacdes/orientacbes que foram apontadas as

seguintes inconformidades:

- Do Plano de Auditoria - Cartdrios Privatizados com Delegatérios - Documentos

Inspecionados - itens 1, 2, 4-a, 4-b e 5.

3. Sobre as demais orientagdes, depreende-se ser conveniente e plausivel que sejam
avaliadas, oportunamente, na ocasido da préoxima inspe¢éo ou correicdo empreendida

por este Orgéo Correcional.

4. Transcorrido o prazo supracitado, determina-se a Coordenadoria de Atividades da
Area Extrajudicial e & Assessoria desta Corregedoria-Geral da Justica que promovam o

acompanhamento das providéncias demandadas, certificando nos autos as ocorréncias.

5. Todos os documentos referidos no presente relatério estdo arquivados na

Y

Coordenadoria de Atividades da Area Extrajudicial, ficando & disposicdo dos

interessados.
6. Publique-se este documento na pagina eletronica deste Org&o.

Data e assinatura eletrénicas.

Desembargador Nonato Maia

Corregedor-Geral da Justica
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